
cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

PREGÃO ELETRÔNICO 90020/2024
ALEXSANDRO SARAIVA DE MOURA <alexmoura@ufpi.edu.br> 3 de dezembro de 2024 às 14:25
Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Prefeitura Universitaria <preuni@ufpi.edu.br>

Prezados,

Informo que a referida exigência é necessária para garantir o correto atendimento da demanda, a mesma será
solicitada somente para a fase de execução do objeto e que será dado prazo hábil para a apresentação das
certidões ou documento equivalente, salientamos que no momento não existem exigências quanto a cadastro junto
às secretarias de trânsito municipais tanto para Floriano quanto para Bom Jesus, entretanto é necessário que a
empresa esteja devidamente regulamentada para o transporte intermunicipal uma vez que podem ocorrer
deslocamentos além dos limites dos municípios para onde os veículos estejam designados como por exemplo o
Campus de Bom Jesus que tem atividades em fazendas fora dos limites do município, assim fica configurada a
necessidade de tal exigência que corrobora com os artigos 59 e 60 da Lei nº 5860/2009, em especial o § 2º.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
--

Alexsandro Saraiva de Moura
Ass. Administrativo
UFPI - 1475547



cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

PREGÃO ELETRÔNICO 90020/2024

Adriana Drummond Barboza de Almeida <adrianadrummond26@gmail.com> 29 de novembro de 2024 às
12:41

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitações <cpl@ufpi.edu.br>

Bom dia!
1) Gostaria de informações sobre o registro nos órgãos municipais/ estaduais/ federais (ANTT) como solicitado no
edital na descrição do objeto (itens 01 a 04) itens 5.1.4.1.20 e 5.1.4.1.21.
Ao fazer as pesquisas no momento do cadastramento já realizado, todos falam em transporte rodoviário
INTERNACIONAL OU INTERESTADUAL OU TRANSPORTE DE CARGAS (ANTT) e estadual (FRETAMENTO
EVENTUAL INTERMUNICIPAL, conforme Decreto Estadual 14.538/2011), nenhum dos casos se enquadra no objeto
da licitação do Pregão Eletrônico 90020/2024. Neste caso, não existe obrigatoriedade destes cadastros para
executar os serviços solicitados no edital. 
Pedimos que tal exigência seja retirada. 

Atenciosamente

Adriana Drummond
Lokal Rent a Car LTDA
(86) 3214-4050
(86) 98124-2938
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Em atenção à solicitação da F M Consultoria & Assessoria , vimos apresentar os esclarecimentos 

relativos aos itens do Pregão Eletrônico Nº 90020/2024, cujo objeto é a escolha da proposta mais 

vantajosa para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

veículos, para o transporte de servidores, colaboradores, corpo acadêmico e materiais da 

Universidade Federal do Piauí nos Campi Ministro Petrônio Portela (Teresina), Professora 

Cinobelina Elvas (Bom Jesus), Senador Helvídio Nunes de Barros (Picos), Amilcar Ferreira 

Sobral (Floriano), Hospital Veterinário de Bom Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Bom Jesus 

e Floriano. 

 

 

1. Quais os meios para se comprovar que tal declaração é realmente assinada pelo 
responsável técnico da licitante, haja visto que o edital não é explícito sobre tais 
aspectos de comprovação? 
 

R - O licitante será integralmente responsável pelas informações fornecidas na 

Declaração de Renúncia de Vistoria, incluindo a indicação de seu responsável 

técnico. A ausência de previsão específica no edital não impede que a Administração 

adote diligências para comprovar as informações declaradas. 

 
 
2. Em caso de comprovação, qual a documentação necessária para comprovar que o 
assinante de tal declarante é o responsável técnico da licitante? 
 

R – Documento que justifique o vínculo do responsável com a empresa. 
 
3. Por fim, a declaração de renúncia de vistoria assinada somente pelo representante 
legal da empresa licitante, seria suficiente para e assim atender ao referido requisito do 
edital ? 

R - Sim. No presente caso, em razão das características do objeto, a declaração de 

renúncia de vistoria assinada pelo representante legal da empresa licitante, é 

considerada suficiente para o atendimento da exigência. 

 

Teresina: 09/12/2024. 

 

 

 

 
Alexsandro Saraiva de Moura 

Assistente em Administração– UFPI/PREUNI 

ALEXSANDRO SARAIVA 
DE MOURA:00055238343

Assinado de forma digital por 
ALEXSANDRO SARAIVA DE 
MOURA:00055238343 
Dados: 2024.12.09 14:56:05 -03'00'

mailto:cf@ufpi.edu.br
http://www.ufpi.br/
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Pedido de Esclarecimento - PREGÃO ELETRÔNICO 90020/2024
Fernando Machado <fernandomachado743@gmail.com> 6 de dezembro de 2024 às 07:20
Para: cpl@ufpi.edu.br

Bom dia, Prezada CPL!

O item 7.10 (página 17) do pregão em alusão, menciona que "...o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação,
que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de
vistoria prévia." Nos subitens seguintes, é tratado sobre a faculdade de o licitante realizar ou não a vistoria prévia.
Em caso de não realização de vistoria prévia, o licitante pode declarar formalmente, através do seu  responsável
técnico, o conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, conforme subitem 7.10.2 do edital
"7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente
item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das
condições e peculiaridades da contratação." (página 17). O modelo da declaração solicitada é exposto no ANEXO
IV – Modelo de Termo de Vistoria ou Renúncia (página 94 e 95).  Assim, questiona-se: 

1. Quais os meios para se comprovar que tal declaração é realmente assinada pelo responsável técnico da licitante,
haja visto que o edital não é explícito sobre tais aspectos de comprovação?
2. Em caso de comprovação, qual a documentação necessária para comprovar que o assinante de tal declarante é o
responsável técnico da licitante?
3. Por fim, a declaração de renúncia de vistoria assinada somente pelo representante legal da empresa licitante,
seria suficiente para e assim atender ao referido requisito do edital ?

Expostas nossas dúvidas, aguardamos os devidos esclarecimentos.

--
Atenciosamente,

Fernando Machado
F M Consultoria & Assessoria
Licitação Pública
Especialista em Licitações e Contratos - ELEPI
Bacharel em Ciência Política - UFPI (MTE nº 0000164/PI)
(86) 9 98614164 whatsapp
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Em atenção à solicitação da EGEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, vimos apresentar os 

esclarecimentos relativos aos itens do Pregão Eletrônico Nº 90020/2024, cujo objeto é a escolha 

da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de locação de veículos, para o transporte de servidores, colaboradores, corpo acadêmico e 

materiais da Universidade Federal do Piauí nos Campi Ministro Petrônio Portela (Teresina), 

Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus), Senador Helvídio Nunes de Barros (Picos), Amilcar 

Ferreira Sobral (Floriano), Hospital Veterinário de Bom Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, 

Bom Jesus e Floriano. 

 

 

1. Qual a média de quilometragem para os itens 5 à 9 para fins de elaboração de proposta de 

custos? 

 
R –  

Item Descrição Média/km - mês 

05 Veículo tipo Camioneta  3016 

06 Veículo tipo Camioneta com sirene e giroflex 2052 

07 Veículo tipo SUV 2168 

08 Veículo tipo Van-Executiva 2907 

09 Veículo Tipo Van adaptada 1135 

 
Informo que é uma média coletada dos veículos em uso atualmente pode ocorrer de 
em determinado mês haver mais solicitações de deslocamentos do que o habitual. 
 

 

 

 

Teresina: 09/12/2024. 

 

 

 

 
Alexsandro Saraiva de Moura 

Assistente em Administração– UFPI/PREUNI 

ALEXSANDRO 
SARAIVA DE 
MOURA:00055238343

Assinado de forma digital por 
ALEXSANDRO SARAIVA DE 
MOURA:00055238343 
Dados: 2024.12.09 15:25:12 -03'00'



cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
licitacao.egel licitacao.egel <licitacao.egel@terra.com.br> 6 de dezembro de 2024 às 10:23
Para: "cpl@ufpi.edu.br" <cpl@ufpi.edu.br>

Prezados Senhores,
 
A EGEL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 06.798.516/0001-00, detentora do edital em
epígrafe, vem por meio deste, solicitar o seguinte esclarecimento:

Qual a média de quilometragem para os itens 5 à 9 para fins de elaboração de proposta de custos?

Grata desde de já .

Atenciosamente
Dayane Feitosa
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Em atenção à solicitação da CS FROTAS, vimos apresentar os esclarecimentos relativos aos itens 

do Pregão Eletrônico Nº 90020/2024, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, para o 

transporte de servidores, colaboradores, corpo acadêmico e materiais da Universidade Federal do 

Piauí nos Campi Ministro Petrônio Portela (Teresina), Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus), 

Senador Helvídio Nunes de Barros (Picos), Amilcar Ferreira Sobral (Floriano), Hospital 

Veterinário de Bom Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Bom Jesus e Floriano. 

 

 

ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS - ANEXO I QUESTIONAMENTO PARA TODOS OS ITENS:  

a) Para a proposta inicial, será necessário o envio de ficha técnica ou catálogo dos veículos para comprovação 

de atendimento conforme as especificações técnicas? 

R- Sim. 

b) Para os veículos reserva, questionamos: Os mesmos poderão ser ofertados sem os acessórios solicitados para 

a frota?  

R- Não, os veículos reservas deverão ter as mesmas características. 

ITEM 5 – CAMIONETA CABINE DUPLA  

a) Para o item, foram solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores 

condições de preço, variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com potência 

163cv? Exemplo: NISSAN FRONTIER com 163cv abastecido a DIESEL. Estes veículos poderão ser 

ofertados?  

R-Não. 

B) São solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores condições de preço, 

variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos compotência170cv? Exemplo: RAM 

RAMPAGE, FORD RANGER, FIAT TORO com 170cv abastecido a DIESEL. Estes veículos poderão ser 

ofertados?  

R-Não. 

C) São solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores condições de preço, 

variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos compotência180cv? Exemplo: FIAT 

TITANO com 180cv abastecido a DIESEL. Estes veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

D) Para que não ocorra qualquer transtorno posterior, poderiam, por gentileza, especificar e definir qual a cor 

desejada para os veículos em questão? Pois quando da contratação, já estaremos preparando os veículos com a 

cor específica escolhida para os veículos. 

mailto:cf@ufpi.edu.br
http://www.ufpi.br/
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R- Não há predefinição de cor para os veículos, fica a critério do proponente. 

A) Para o item, são solicitados veículos com capacidade de caçamba de no mínimo 1040l. Afim de aumentar a 

variedade de propostas e veículos, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com capacidade de caçamba de 

979L? Como exemplo: RAM RAMPAGE com 979L. Esses veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

B) Para o item, são solicitados veículos com capacidade de caçamba de no mínimo 1040l. Afim de aumentar a 

variedade de propostas e veículos, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com capacidade de caçamba de 

937L? Como exemplo: FIAT TORO com 937L. Esses veículos poderão ser ofertados? 

R-Não. 

ITEM 6 - CAMIONETA CABINE DUPLA  

A) Para o item, são solicitados veículos com capacidade de caçamba de no mínimo 1046l. Afim de aumentar a 

variedade de propostas e veículos, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com capacidade de caçamba de 

979L? Como exemplo: RAM RAMPAGE com 979L. Esses veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

B) Para o item, são solicitados veículos com capacidade de caçamba de no mínimo 1046l. Afim de aumentar a 

variedade de propostas e veículos, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com capacidade de caçamba de 

937L? Como exemplo: FIAT TORO com 937L. Esses veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

C) Para o item, foram solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores condições 

de preço, variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com potência 163cv? Exemplo: 

NISSAN FRONTIER com 163cv abastecido a DIESEL. Estes veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

D) São solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores condições de preço, 

variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos compotência 170cv? Exemplo: RAM 

RAMPAGE, FORD RANGER, FIAT TORO com170cv abastecido a DIESEL. Estes veículos poderão ser 

ofertados?  

R-Não. 

E) São solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores condições de preço, 

variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos compotência180cv? Exemplo: FIAT 

TITANO com 180cv abastecido a DIESEL. Estes veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

mailto:cf@ufpi.edu.br
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F) Para que não ocorra qualquer transtorno posterior, poderiam, por gentileza, especificar e definir qual a cor 

desejada para os veículos em questão? Pois quando da contratação, já estaremos preparando os veículos com a 

cor específica escolhida para os veículos. 

R- Não há predefinição de cor para os veículos, fica a critério do proponente. 

ITEM 7 – SUV  

A) Para o item, são solicitados veículos do tipo SUV de 5 lugares. Entendemos que foram dadas características 

mínimas para os veículos, sendo possível ofertar veículos com capacidade para 7 lugares, como exemplo: 

MITSUBISHI PAJERO; TOYOTA SW4; JEEP COMMANDER; CHEVROLETTRAILBLAZER. Estes veículos 

poderão ser ofertados?  

R- No quesito lugares todos os veículos citados acima atendem a necessidade entretanto deve-se verificar os 

demais itens como motorização e potência mínima, das opções sugeridas o JEEP COMMANDER não atende 

umas das características adicionais. 

B) São solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores condições de preço, 

variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com potência 170cv? Exemplo: JEEP 

COMMANDER, JEEP COMPASS. Estes veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

C) São solicitados no edital veículos com motor 2.8. Para proporcionar melhores condições de preço, variedades 

de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com motorização 2.4? Exemplo: MITSUBISHI 

PAJEIRO com motorização 2.4. Esses veículos poderão ser ofertados? 

R-Não. 

D) São solicitados no edital veículos com motor 2.8. Para proporcionar melhores condições de preço, variedades 

de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com motorização 2.0? Exemplo: JEEP COMPASS; 

JEEP COMMANDER com motorização 2.0. Esses veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

E) Para que não ocorra qualquer transtorno posterior, poderiam, por gentileza, especificar e definir qual a cor 

desejada para os veículos em questão? Pois quando da contratação, já estaremos preparando os veículos com a 

cor específica escolhida para os veículos. 

R- Não há predefinição de cor para os veículos, fica a critério do proponente. 

ITEM 8 – VAN EXECUTIVA  

Informamos que para o item em questão, não há veículos disponíveis no mercado que atenda a todas as 

exigências do edital, diante disto, visando atender ao princípio de ampla concorrência, no qual estipula que deverá 

ser possível a indicação de no mínimo três Marcas diferentes dos produtos, solicitamos que sejam 

disponibilizados veículo de referência que poderão ser ofertados, atendendo a todas a necessidade da corporação. 

MASTER MINIBUS EXECUTIVO L3H2 2.3 16v 

mailto:cf@ufpi.edu.br
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TRANSIT MINIBUS 18 LUG. 2.0 16V DIESEL AUT 

Ducato Minibus 2.2 Exec. 17L Diesel (E6) 

A) São solicitados que os veículos do tipo van equipado com ar condicionado frontal e traseiro com distribuição 

lateral; porém os veículos disponíveis atualmente não têm essa informação em catálogos, manuais, ficha 

técnica ou meios oficiais, com isso questionamos: poderão ser ofertados veículos com ar condicionado 

frontal e traseira como mostra imagem abaixo, entendemos se tratar de ar condicionado frontal e traseiro com 

distribuição lateral, está correto nosso entendimento? 

R- Sim. 

B) São solicitados que os veículos do tipo van equipado com iluminação individual de leitura para passageiros; 

porém os veículos disponíveis no mercado atual não têm essa informação em catálogos, manuais, ficha técnica ou 

meios oficiais, com isso questionamos: poderão ser ofertados veículos com iluminação de leitura confirme mostra 

imagem abaixo, entendemos se tratar de iluminação para todos os passageiros, está correto nosso entendimento ? 

R- Sim. 

C) São solicitados veículos do tipo VAN. Com o intuito de aumentar a diversidade de veículos e considerando 

diversas opções no mercado. Questionamos: Poderão ser ofertados veículos tipo van Vidrado adaptado conforme 

exigido no edital?  

R- Sim. 

D) Para o item, foram solicitados veículos com potência mínima de 125cv. No intuito de ofertar veículos que 

atendam a todas as especificações do edital, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com potência 68cv? 

Exemplo: FIAT SCUDO com 120cv abastecidos a diesel, CITROENJUMPY com 120cv abastecidos a diesel. 

Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto que a diferença é mínima em relação ao 

solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados? 

R- A pergunta em questão não ficou clara o suficiente pois cita dois tipos de potências diferentes. 

E) Para o item, são solicitados veículos com capacidade do tanque de combustível 80L No intuito de ofertar 

veículos que atendam a todas as especificações do edital, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com 

capacidade do tanque 71L? Como exemplo: MERCEDES BENZ SPRINTER; FORD TRANSIT MINIBUS. 

Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto que a diferença é mínima em relação ao 

solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?  

R- Não. 

F) Para o item, são solicitados veículos com capacidade do tanque de combustível 80L. No intuito de ofertar 

veículos que atendam a todas as especificações do edital, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com 

capacidade do tanque 69L? Como exemplo: FIAT SCUDO, CITROENJUMPY. Estes veículos poderão ser 

ofertados?  

R- Não. 
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G) Para o item, são solicitados que os veículos tenham as medidas interna (altura mínima do interior de 1,80 

metros) conforme edital. No intuito de ofertar veículos que atendam a todas as especificações do edital, 

questionamos: Poderão ser ofertados veículos altura mínima interior de 1.740 mm como a MERCEDES BENZ 

SPRINTER; FORD TRANSIT com 1720 mm. Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a operação, 

visto que a diferença é mínima em relação ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?  

R- Sim, acredito que possam atender a necessidade desde que as demais características sejam atendidas. 

H) Para o item, são solicitados que os veículos tenham altura mínima do solo de 200 mm. No intuito de ofertar 

veículos que atendam a todas as especificações do edital, questionamos: poderão ser ofertados veículos com 

altura mínima do solo de 189 mm como MERCEDES BENZ SPRINTER. Entendemos que tal alteração não trará 

prejuízo para a operação, visto que a diferença é mínima em relação ao solicitado. Estes veículos poderão ser 

ofertados?  

R- Não 

I) São solicitados que os veículos tenham altura mínima do solo de 200 mm. No intuito de ofertar veículos que 

atendam a todas as especificações do edital, questionamos: poderão ser ofertados veículos com altura mínima do 

solo de 197 mm como IVECO DAILY 45 170. Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a operação, 

visto que a diferença é mínima em relação ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

J) São solicitados que os veículos tenham altura mínima do solo de 200 mm. No intuito de ofertar veículos que 

atendam a todas as especificações do edital, questionamos: poderão ser ofertados veículos com altura mínima do 

solo de 150mm como a FORD TRANSIT. Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto 

que a diferença é mínima em relação ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

K) Para o item, são solicitados que os veículos tenham as medidas interna (altura mínima do interior de 1,80 

metros) conforme edital. No intuito de ofertar veículos que atendam a todas as especificações do edital, 

questionamos: Poderão ser ofertados veículos altura mínima interior de 1.397 mm como a FIAT SCUDO com 

1397mm, JUMPY VITRE com 1397mm. Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto 

que a diferença é mínima em relação ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?  

R-Não. 

L) Para que não ocorra qualquer transtorno posterior, poderiam, por gentileza, especificar e definir qual a cor 

desejada para os veículos em questão? Pois quando da contratação, já estaremos preparando os veículos com a 

cor específica escolhida para os veículos. 

R- Não há predefinição de cor para os veículos, fica a critério do proponente. 

ITEM 9 – VAN  

A) Para que não ocorra qualquer transtorno posterior, poderiam, por gentileza, especificar e definir qual a cor 

desejada para os veículos em questão? Pois quando da contratação, já estaremos preparando os veículos com a 

cor específica escolhida para os veículos.  

mailto:cf@ufpi.edu.br
http://www.ufpi.br/


 

                                                   

 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa – Gerência de Contratos - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

daf.gc@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3235-7974  – 64049-550 – Teresina-PI 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Campus Universitário Ministro Petrônio Portela – Teresina-PI CEP: 64.049-550 Fone: 
(86) 3215-5582/5583/5584 

R- Não há predefinição de cor para os veículos, fica a critério do proponente. 

B) São solicitados veículos com tração traseira. Tendo em vista que grande parte dos veículos do tipo 

VAN/FURGÃO solicitados possuem tração dianteira, esses veículos poderão ser ofertados?Salientamos que 

isso acarretaria em mais variedade de propostas, melhores condições de proposta e concorrência para todos 

os licitantes.  

R- Não, haja visto que existe uma gama de veículos com tração traseira disponíveis no mercado. 

C) São solicitados veículos do tipo VAN. Com o intuito de aumentar a diversidade de veículos e considerando 

diversas opções no mercado. Questionamos: Poderão ser ofertados veículos tipo FURGÃO adaptado para 

cadeirante conforme exigido no edital. 

R- Não.  

 D) Para o item, são solicitados veículos com capacidade do tanque de combustível 70L. Afim de aumentar a 

variedade de propostas e veículos, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com capacidade do tanque 65L? 

Como exemplo: DAILY FURGÃO 30-130 com65l. Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a 

operação, visto que a diferença é mínima em relação ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?  

R- Não.  

E) No edital, são solicitados veículos com entre eixo de 3665mm. Para aumentar a diversidade de propostas e 

considerando diversas opções no mercado, indagamos se poderão ser ofertados veículos com entre eixo de 

3182mm. Exemplo: RENAULT MASTER com 3182mm; MERCEDES BENZ SPRINTER 315. Esses veículos 

poderão ser ofertados?  

R- Sim, desde que a versão atenda as demais as demais características do edital. 

F) No edital, são solicitados veículos com entre eixo de 3665mm. Para aumentar a diversidade de propostas e 

considerando diversas opções no mercado, indagamos se poderão ser ofertados veículos com entre eixo de 

3450mm. Exemplo: PEUGEOT BOXER com 3450mm. Esses veículos poderão ser ofertados?  

R- Não. 

G) No edital, são solicitados veículos com entre eixo de 3665mm. Para aumentar a diversidade de propostas e 

considerando diversas opções no mercado, indagamos se poderão ser ofertados veículos com entre eixo de 

3520mm. Exemplo: IVECO DAILY FURGÃO com 3520mm. Esses veículos poderão ser ofertados?  

R- Não. 

I) São solicitados veículos do tipo VAN TETO ALTO. Como não foi estipulado medida mínima para a altura do 

teto ser considerado alto, podemos considerar que serão aceitos veículos com altura do vão de carga superior a 

1700mm? 

R –Sim. 
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J) São solicitados veículos do tipo VAN. Com o intuito de aumentar a diversidade de veículos e considerando 

diversas opções no mercado. Questionamos: Poderão ser ofertados veículos tipo van Vidrado adaptado para 

cadeirante conforme exigido no edital.   

R- Sim. 

K) No edital, são solicitados veículos com entre eixo de 3665mm. Para aumentar a diversidade de propostas e 

considerando diversas opções no mercado, indagamos se poderão ser ofertados veículos com entre eixo de 

3520mm. Exemplo: IVECO DAILY 45-160 com 3520mm. Esses veículos poderão ser ofertados?  

R- Não. 

L) São solicitados veículos com entre eixo de 3665mm. Para aumentar a diversidade de propostas e considerando 

diversas opções no mercado, indagamos se poderão ser ofertados veículos com entre eixo de 3250 mm. Exemplo: 

IVECO DAILY 45-170 com 3520 mm. Esses veículos poderão ser ofertados? 

R- Não. 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024 – PIAUI-PI.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
DATA DA SESSÃO: 13/12/2024

Em observância ao princípio da celeridade e eficiência, visando esclarecer pontos 
do Edital para garantir a ampla competitividade e possibilidade de maior participação de 
licitantes em busca do melhor preço para contratação, vem a licitante apresentar os 
pedidos de esclarecimentos descritos a seguir:

ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS - ANEXO I

QUESTIONAMENTO PARA TODOS OS ITENS:

a) Para a proposta inicial, será necessário o envio de ficha técnica ou catálogo dos veículos para 
comprovação de atendimento conforme as especificações técnicas? 

b) Para os veículos reserva, questionamos: Os mesmos poderão ser ofertados sem os acessórios 
solicitados para a frota?

ITEM 5 – CAMIONETA CABINE DUPLA 

A) Para o item, foram solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar 
melhores condições de preço, variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados 
veículos com potência 163cv? Exemplo: NISSAN FRONTIER com 163cv abastecido a DIESEL. Estes 
veículos poderão ser ofertados?

B) São solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores 
condições de preço, variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com 
potência 170cv? Exemplo: RAM RAMPAGE, FORD RANGER, FIAT TORO com 170cv abastecido a 
DIESEL. Estes veículos poderão ser ofertados?

C) São solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores 
condições de preço, variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com 
potência 180cv? Exemplo: FIAT TITANO com 180cv abastecido a DIESEL. Estes veículos poderão 
ser ofertados?

D) Para que não ocorra qualquer transtorno posterior, poderiam, por gentileza, especificar e 
definir qual a cor desejada para os veículos em questão? Pois quando da contratação, já 
estaremos preparando os veículos com a cor específica escolhida para os veículos.
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A) Para o item, são solicitados veículos com capacidade de caçamba de no mínimo 1040l. Afim 
de aumentar a variedade de propostas e veículos, questionamos: Poderão ser ofertados veículos 
com capacidade de caçamba de 979L? Como exemplo: RAM RAMPAGE com 979L. Esses veículos 
poderão ser ofertados? 

B) Para o item, são solicitados veículos com capacidade de caçamba de no mínimo 1040l. Afim 
de aumentar a variedade de propostas e veículos, questionamos: Poderão ser ofertados veículos 
com capacidade de caçamba de 937L? Como exemplo: FIAT TORO com 937L. Esses veículos 
poderão ser ofertados?

ITEM 6 - CAMIONETA CABINE DUPLA 

A) Para o item, são solicitados veículos com capacidade de caçamba de no mínimo 1046l. Afim 
de aumentar a variedade de propostas e veículos, questionamos: Poderão ser ofertados veículos 
com capacidade de caçamba de 979L? Como exemplo: RAM RAMPAGE com 979L. Esses veículos 
poderão ser ofertados? 

B) Para o item, são solicitados veículos com capacidade de caçamba de no mínimo 1046l. Afim 
de aumentar a variedade de propostas e veículos, questionamos: Poderão ser ofertados veículos 
com capacidade de caçamba de 937L? Como exemplo: FIAT TORO com 937L. Esses veículos 
poderão ser ofertados?

C) Para o item, foram solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar 
melhores condições de preço, variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados 
veículos com potência 163cv? Exemplo: NISSAN FRONTIER com 163cv abastecido a DIESEL. Estes 
veículos poderão ser ofertados?

D) São solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores 
condições de preço, variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com 
potência 170cv? Exemplo: RAM RAMPAGE, FORD RANGER, FIAT TORO com 170cv abastecido a 
DIESEL. Estes veículos poderão ser ofertados?

E) São solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores 
condições de preço, variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com 
potência 180cv? Exemplo: FIAT TITANO com 180cv abastecido a DIESEL. Estes veículos poderão 
ser ofertados?

F) Para que não ocorra qualquer transtorno posterior, poderiam, por gentileza, especificar e 
definir qual a cor desejada para os veículos em questão? Pois quando da contratação, já 
estaremos preparando os veículos com a cor específica escolhida para os veículos.
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ITEM 7 – SUV 

A) Para o item, são solicitados veículos do tipo SUV de 5 lugares. Entendemos que foram dadas 
características mínimas para os veículos, sendo possível ofertar veículos com capacidade para 7 
lugares, como exemplo: MITSUBISHI PAJERO; TOYOTA SW4; JEEP COMMANDER; CHEVROLET 
TRAILBLAZER. Estes veículos poderão ser ofertados?

B) São solicitados veículos com potência mínima de 190cv. Para proporcionar melhores 
condições de preço, variedades de proposta, questionamos: Poderão ser ofertados veículos com 
potência 170cv? Exemplo: JEEP COMMANDER, JEEP COMPASS. Estes veículos poderão ser 
ofertados?

C) São solicitados no edital veículos com motor 2.8. Para proporcionar melhores condições de 
preço, variedades de proposta, questionamos:  Poderão ser ofertados veículos com motorização 
2.4? Exemplo: MITSUBISHI PAJEIRO com motorização 2.4. Esses veículos poderão ser ofertados?

D) São solicitados no edital veículos com motor 2.8. Para proporcionar melhores condições de 
preço, variedades de proposta, questionamos:  Poderão ser ofertados veículos com motorização 
2.0? Exemplo: JEEP COMPASS; JEEP COMMANDER com motorização 2.0. Esses veículos poderão 
ser ofertados?

E) Para que não ocorra qualquer transtorno posterior, poderiam, por gentileza, especificar e 
definir qual a cor desejada para os veículos em questão? Pois quando da contratação, já 
estaremos preparando os veículos com a cor específica escolhida para os veículos.

ITEM 8 – VAN EXECUTIVA 

Informamos que para o item em questão, não há veículos disponíveis no mercado que atenda a 
todas as exigências do edital, diante disto, visando atender ao princípio de ampla concorrência, 
no qual estipula que deverá ser possível a indicação de no mínimo três Marcas diferentes dos 
produtos, solicitamos que sejam disponibilizados veículo de referência que poderão ser 
ofertados, atendendo a todas a necessidade da corporação.

MARCA MODELO RESTRIÇÕES 
RENAULT MASTER 2.3 DCI EXTRA F.VITRE 16V DIESEL VIDRADO/ ALERTA COLISÃO/ INF. ALTURA MIN DO SOLO
RENAULT MASTER MINIBUS 2.3 16v VIDRADO/ ALERTA COLISÃO/ INF. ALTURA MIN DO SOLO
RENAULT MASTER MINIBUS EXECUTIVO L3H2 2.3 16v VIDRADO/ ALERTA COLISÃO/ INF. ALTURA MIN DO SOLO
MERCEDES-BENZ Sprinter 417 F. Vidrado L.T.A. Die. (E6) VIDRADO/ TANQUE DE COMB. INF/ ALTURA DO SOLO INF
MERCEDES-BENZ SPRINTER 417 VAN L.T.A. 16L DIESEL (E6) TANQUE DE COMB. INF/ ALTURA DO SOLO INF
MERCEDES-BENZ SPRINTER 417 VAN L.T.B 16L DIESEL( E6) TANQUE DE COMB. INF/ ALTURA DO SOLO INF
MERCEDES-BENZ Sprinter 517 F.Vidr. E.L.P.T.A. Die (E6) VIDRADO/ TANQUE DE COMB. INF/ ALTURA DO SOLO INF

MERCEDES-BENZ
SPRINTER 517 VAN E.L.P.T.A. 20L DI. (E6). SEM PORTA 
CORREDIÇA LATERAL TANQUE DE COMB. INF/ ALTURA DO SOLO INF

MERCEDES-BENZ SPRINTER 517 VAN E.L.P.T.A. 21L DI. (E6) TANQUE DE COMB. INF/ ALTURA DO SOLO INF
MERCEDES-BENZ SPRINTER 517 VAN L.T.A. 18L DIESEL (E6) TANQUE DE COMB. INF/ ALTURA DO SOLO INF
MERCEDES-BENZ SPRINTER FURGÃO VIDRADO 417 CDI VIDRADO/ TANQUE DE COMB. INF/ ALTURA DO SOLO INF
IVECO Daily 45-160 Vetrato 3.0 (Diesel) (E6) VIDRADO/ AIRBAG INF/ ALERTA COLISÃO / ALTURA DO SOLO INF.
IVECO DAILY 45-170 VETRATO 3.0 (DIESEL) VIDRADO/ AIRBAG INF/ ALERTA COLISÃO/ ALTURA DO SOLO INF
IVECO Daily 50-180 Vetrato 3.0 (Diesel) (E6) VIDRADO/ AIRBAG INF/ ALERTA COLISÃO 
IVECO DAILY MINIBUS 45-170 FRETAM. (DIESEL) AIRBAG INF/BAGAGEIRO/ ALERTA COLISÃO 
IVECO DAILY MINIBUS 45-170 TURISMO (DIESEL) AIRBAG INF/ ALERTA COLISÃO 
IVECO DAILY MINIBUS 50-170 FRETAM. (DIESEL) AIRBAG INF/ BAGAGEIRO/ ALERTA COLISÃO 
IVECO DAILY MINIBUS 50-170 TURISMO (DIESEL) AIRBAG INF/ ALERTA COLISÃO 
IVECO DAILY Minibus 50-180 Fretam.(Diesel)(E6) AIRBAG INF/ BAGAGEIRO/ ALERTA COLISÃO/ ALTURA DO SOLO INF
IVECO DAILY Minibus 50-180 Turismo(Diesel)(E6) AIRBAG INF/ BAGAGEIRO/ ALERTA COLISÃO/ ALTURA DO SOLO INF
FORD TRANSIT MINIBUS 18 LUG. 2.0 16V DIESEL TANQUE DE COMB. INF
FORD TRANSIT MINIBUS 18 LUG. 2.0 16V DIESEL AUT TANQUE DE COMB. INF
FORD TRANSIT MINIBUS VIDRADA 2.0 16V DIESEL VIDRADO/ TANQUE DE COMB. INF
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FORD TRANSIT MINIBUS VIDRADA 2.0 16V DIESEL AUT VIDRADO/ TANQUE DE COMB. INF
FIAT Ducato Minibus 2.2  luxo 16L Diesel (E6) ALERTA COLISÃO 
FIAT Ducato Minibus 2.2 Comf.19L Diesel (E6) ALERTA COLISÃO 
FIAT Ducato Minibus 2.2 Exec. 17L Diesel (E6) ALERTA COLISÃO 

FIAT Scudo Multi 1.5 16 V Turbo Diesel VIDRADO/ POTEN. INF/ TANQUE DE COMB. INF/ ALTURA INTERNA 
INF

CITROEN Jumpy Vitré 1.5 Turbo Diesel VIDRADO/ POTEN. INF/ TANQUE DE COMB. INF/ ALTURA INTERNA 
INF

A) São solicitados que os veículos do tipo van equipado com ar condicionado frontal e traseiro 
com distribuição lateral; porém os veículos disponíveis atualmente não têm essa informação em 
catálogos, manuais, ficha técnica ou meios oficiais, com isso questionamos: poderão ser 
ofertados veículos com ar condicionado frontal e traseira como mostra imagem abaixo, 
entendemos se tratar de ar condicionado frontal e traseiro com distribuição lateral, está correto 
nosso entendimento ? 

B) São solicitados que os veículos do tipo van equipado com iluminação individual de leitura 
para passageiros; porém os veículos disponíveis no mercado atual não têm essa informação em 
catálogos, manuais, ficha técnica ou meios oficiais, com isso questionamos: poderão ser 
ofertados veículos com iluminação de leitura confirme mostra imagem abaixo, entendemos se 
tratar de iluminação para todos os passageiros, está correto nosso entendimento ? 



(11) 2377-7000
Avenida Saraiva, 400, Brás Cubas - Mogi das Cruzes/SP | CEP.: 08745–140

CS Frotas S.A | CNPJ: 27.595.780/0001-16

csfrotas com br

C) São solicitados veículos do tipo VAN. Com o intuito de aumentar a diversidade de veículos e 
considerando diversas opções no mercado. Questionamos: Poderão ser ofertados veículos tipo van 
Vidrado adaptado conforme exigido no edital?

D) Para o item, foram solicitados veículos com potência mínima de 125cv. No intuito de ofertar 
veículos que atendam a todas as especificações do edital, questionamos:  Poderão ser ofertados 
veículos com potência 68cv? Exemplo: FIAT SCUDO com 120cv abastecidos a diesel, CITROEN JUMPY 
com 120cv abastecidos a diesel. Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a operação, 
visto que a diferença é mínima em relação ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados? 

E) Para o item, são solicitados veículos com capacidade do tanque de combustível 80L No intuito 
de ofertar veículos que atendam a todas as especificações do edital, questionamos:  Poderão ser 
ofertados veículos com capacidade do tanque 71L? Como exemplo: MERCEDES BENZ SPRINTER; 
FORD TRANSIT MINIBUS. Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto 
que a diferença é mínima em relação ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?

F) Para o item, são solicitados veículos com capacidade do tanque de combustível 80L. No 
intuito de ofertar veículos que atendam a todas as especificações do edital, questionamos: 
Poderão ser ofertados veículos com capacidade do tanque 69L? Como exemplo: FIAT SCUDO, 
CITROEN JUMPY. Estes veículos poderão ser ofertados?

G) Para o item, são solicitados que os veículos tenham as medidas interna (altura mínima do 
interior de 1,80 metros) conforme edital. No intuito de ofertar veículos que atendam a todas as 
especificações do edital, questionamos:  Poderão ser ofertados veículos altura mínima interior 
de 1.740 mm como a MERCEDES BENZ SPRINTER; FORD TRANSIT com 1720mm. Entendemos 
que tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto que a diferença é mínima em relação 
ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?

H) Para o item, são solicitados que os veículos tenham altura mínima do solo de 200 mm. No 
intuito de ofertar veículos que atendam a todas as especificações do edital, questionamos: 
poderão ser ofertados veículos com altura mínima do solo de 189mm como MERCEDES BENZ 
SPRINTER. Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto que a 
diferença é mínima em relação ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?

I) São solicitados que os veículos tenham altura mínima do solo de 200 mm. No intuito de 
ofertar veículos que atendam a todas as especificações do edital, questionamos: poderão ser 
ofertados veículos com altura mínima do solo de 197mm como IVECO DAILY 45 170. 
Entendemos que tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto que a diferença é 
mínima em relação ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?

J) São solicitados que os veículos tenham altura mínima do solo de 200 mm. No intuito de 
ofertar veículos que atendam a todas as especificações do edital, questionamos: poderão ser 
ofertados veículos com altura mínima do solo de 150mm como a FORD TRANSIT. Entendemos 
que tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto que a diferença é mínima em relação 
ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?

K) Para o item, são solicitados que os veículos tenham as medidas interna (altura mínima do 
interior de 1,80 metros) conforme edital. No intuito de ofertar veículos que atendam a todas as 
especificações do edital, questionamos:  Poderão ser ofertados veículos altura mínima interior 
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de 1.397 mm como a FIAT SCUDO com 1397mm, JUMPY VITRE com 1397mm. Entendemos que 
tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto que a diferença é mínima em relação ao 
solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?

L) Para que não ocorra qualquer transtorno posterior, poderiam, por gentileza, especificar e 
definir qual a cor desejada para os veículos em questão? Pois quando da contratação, já 
estaremos preparando os veículos com a cor específica escolhida para os veículos.

ITEM 9 – VAN 

A) Para que não ocorra qualquer transtorno posterior, poderiam, por gentileza, especificar e 
definir qual a cor desejada para os veículos em questão? Pois quando da contratação, já 
estaremos preparando os veículos com a cor específica escolhida para os veículos.

B) São solicitados veículos com tração traseira. Tendo em vista que grande parte dos veículos do 
tipo VAN/FURGÃO solicitados possuem tração dianteira, esses veículos poderão ser ofertados? 
Salientamos que isso acarretaria em mais variedade de propostas, melhores condições de 
proposta e concorrência para todos os licitantes.

C) São solicitados veículos do tipo VAN. Com o intuito de aumentar a diversidade de veículos e 
considerando diversas opções no mercado. Questionamos: Poderão ser ofertados veículos tipo 
FURGÃO adaptado para cadeirante conforme exigido no edital.

D) Para o item, são solicitados veículos com capacidade do tanque de combustível 70L. Afim de 
aumentar a variedade de propostas e veículos, questionamos: Poderão ser ofertados veículos 
com capacidade do tanque 65L? Como exemplo: DAILY FURGÃO 30-130 com 65l. Entendemos 
que tal alteração não trará prejuízo para a operação, visto que a diferença é mínima em relação 
ao solicitado. Estes veículos poderão ser ofertados?

E) No edital, são solicitados veículos com entre eixo de 3665mm. Para aumentar a diversidade 
de propostas e considerando diversas opções no mercado, indagamos se poderão ser ofertados 
veículos com entre eixo de 3182mm. Exemplo: RENAULT MASTER com 3182mm; MERCEDES 
BENZ SPRINTER 315. Esses veículos poderão ser ofertados?

F) No edital, são solicitados veículos com entre eixo de 3665mm. Para aumentar a diversidade 
de propostas e considerando diversas opções no mercado, indagamos se poderão ser ofertados 
veículos com entre eixo de 3450mm. Exemplo: PEUGEOT BOXER com 3450mm. Esses veículos 
poderão ser ofertados?

G) No edital, são solicitados veículos com entre eixo de 3665mm. Para aumentar a diversidade 
de propostas e considerando diversas opções no mercado, indagamos se poderão ser ofertados 
veículos com entre eixo de 3520mm. Exemplo: IVECO DAILY FURGÃO com 3520mm. Esses 
veículos poderão ser ofertados?

I) São solicitados veículos do tipo VAN TETO ALTO. Como não foi estipulado medida mínima para 
a altura do teto ser considerado alto, podemos considerar que serão aceitos veículos com altura 
do vão de carga superior a 1700mm?
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J) São solicitados veículos do tipo VAN. Com o intuito de aumentar a diversidade de veículos e 
considerando diversas opções no mercado. Questionamos: Poderão ser ofertados veículos tipo van 
Vidrado adaptado para cadeirante conforme exigido no edital.

K) No edital, são solicitados veículos com entre eixo de 3665mm. Para aumentar a diversidade de 
propostas e considerando diversas opções no mercado, indagamos se poderão ser ofertados veículos 
com entre eixo de 3520mm. Exemplo: IVECO DAILY 45-160 com 3520mm. Esses veículos poderão ser 
ofertados?

L) São solicitados veículos com entre eixo de 3665mm. Para aumentar a diversidade de propostas e 
considerando diversas opções no mercado, indagamos se poderão ser ofertados veículos com entre 
eixo de 3250mm. Exemplo: IVECO DAILY 45-170 com 3520mm. Esses veículos poderão ser ofertados?
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Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br> 6 de dezembro de 2024 às 1
Para: "cpl@ufpi.edu.br" <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>

POR FAVOR, CONFIRMAR RECEBIMENTO

  Sr(a) Pregoeiro(a),

 A empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ 27.595.780/0001-16, vem respeitosamente apresentar-lhe Esclarecimentos anexo, direcionados ao Pregão – UFPI/PI PE/90020/2024

 

 

Agradecemos a atenção,

 

Licitações
Departamento

+55 11 2377 8068
licitacao.frotas@csfrotas.com.br
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AVISO LEGAL: "Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei."

LEGAL NOTICE: "This message and attachments are destined only to the addressed individuals and may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that had access, under penalty of accountability by the law."

RENUNCIA: "Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidade ante la ley."

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS I - 26792 - UFPIPI PE900202024CD.docx
339K

mailto:licitacao.frotas@csfrotas.com.br
mailto:licitacao.frotas@csfrotas.com.br
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=1939d962122769ae&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=32978eefe3&view=att&th=1939d962122769ae&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


 

                                                   

 
_____________________________________________________________________________________________ 

 

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa – Gerência de Contratos - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

daf.gc@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3235-7974  – 64049-550 – Teresina-PI 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

Campus Universitário Ministro Petrônio Portela – Teresina-PI CEP: 64.049-550 Fone: 
(86) 3215-5582/5583/5584 

 

Em atenção à solicitação da Nilton Turismo, vimos apresentar os esclarecimentos relativos aos 

itens do Pregão Eletrônico Nº 90020/2024, cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, para o 

transporte de servidores, colaboradores, corpo acadêmico e materiais da Universidade Federal do 

Piauí nos Campi Ministro Petrônio Portela (Teresina), Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus), 

Senador Helvídio Nunes de Barros (Picos), Amilcar Ferreira Sobral (Floriano), Hospital 

Veterinário de Bom Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, Bom Jesus e Floriano. 

 

 

1. O pagamento do serviço será feito pelo valor da franquia ou apenas pelo valor 

efetivamente rodado? 

O pagamento dos itens de 01 a 04 será de acordo com o km rodado. 

 

 

 

Teresina: 09/12/2024. 

 

 

 

 
Alexsandro Saraiva de Moura 

Assistente em Administração– UFPI/PREUNI 

ALEXSANDRO SARAIVA 
DE 
MOURA:00055238343

Assinado de forma digital por 
ALEXSANDRO SARAIVA DE 
MOURA:00055238343 
Dados: 2024.12.09 14:26:27 -03'00'



cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

Pedido de esclarecimento do PE 90020-2024
NILTON KLEBERT <nilton_turismo@yahoo.com.br> 9 de dezembro de 2024 às 13:16
Para: "cpl@ufpi.edu.br" <cpl@ufpi.edu.br>

Boa tarde,

Venho através deste solicitar esclarecimento quanto a uma dúvida.
O pagamento do serviço será feito pelo valor da franquia ou apenas pelo valor efetivamente
rodado?

Att,
Nilton Klebert Barros Lima
Sócio Administrador
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ – PI.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024
DATA DA SESSÃO: 13/12/2024
OBJETO: Contratação de serviços de locação de veículos tipo ônibus, destinados ao transporte de
servidores, colaboradores, corpo acadêmico e materiais da UFPI, nos Campi Professora Cinobelina
Elvas (Bom Jesus-PI), Amílcar Ferreira Sobral (Floriano-PI), Colégio Técnico de Floriano e Colégio
Técnico de Bom Jesus; e locação de veículos tipo Van, SUV e Camioneta para atender demandas dos
Campi Ministro Petrônio Portella (Teresina), Senador Helvídio Nunes de Barros (Picos), Professora
Cinobelina Elvas (Bom Jesus-PI), Amílcar Ferreira Sobral (Floriano-PI), Hospital Veterinário
Universitário de Bom Jesus (HVU), Colégio Técnico de Teresina (CTT), Colégio Técnico de Floriano (CTF)
e Colégio Técnico de Bom Jesus (CTBJ).

Em observância ao princípio da celeridade e eficiência, visando esclarecer pontos do Edital
para garantir a ampla competitividade e possibilidade de maior participação de licitantes em busca
do melhor preço para contratação, vem a licitante apresentar os pedidos de esclarecimentos
descritos a seguir:

1. VISTORIA

O edital contém “Modelo de termo de vistoria”, bem como prevê que a licitante poderá realizar
vistoria nas instalações do local de execução dos serviços.

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 8h às 11he das 14h às 17h.

Além disso, traz a seguinte previsão:

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar
declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

Todavia, é certo que algumas licitantes ainda não têm conhecimento dos locais ou condições
inerentes à futura contratação e serão prejudicadas pois não podem firmar a declaração em
destaque.

Tal condição, por si só, conduz à participação apenas daquelas licitantes que possam
apresentar o atestado ou firmar a declaração nos moldes descritos.
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Com efeito, a apresentação de atestado de conhecimento do local poderá impedir o maior
número de participantes ao certame, uma vez que o farão apenas aqueles que possuem fácil acesso
aos locais indicados no edital.

Em verdade, se for exigido o prévio conhecimento do local, deve ser assegurando o direito à
vistoria prévia pelas licitantes.

Nesse sentido, com o objeto de ampliar o maior número de participantes ao certame,
questiona-se:

a. Caso a licitante opte por realizar a vistoria, será concedido prazo e informadas as
condições/locais para sua realização?
b. Caso não seja disponibilizada oportunidade e condições para licitante realizar a visita,
poderá ser dispensada da apresentação de declaração de conhecimento nos moldes indicados?
c. Ou poderá apresentar declaração informando que optou por não realizar a vistoria e
possui conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho?

2. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

O edital dispõe de valor total da contratação:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 5.791.415,16

Nesse contexto, entendemos que na proposta inicial poderão ser ofertados valores acima do
limite estimado para contratação, e somente na proposta final ajustada deverá ser observado o valor
limite estimado para contratação.

Está correto nosso entendimento?

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O edital prevê que o critério de julgamento será pelo menor preço por item
Dessa forma, para que não haja dúvidas sobre a opção de “menor preço unitário” que será

adotada durante a etapa de lances apresentamos os exemplos descritos abaixo para aclarar o
entendimento a assegurar a isonomia da disputa para todas as licitantes.

Na hipótese de locação de 10 veículos, a um preço mensal de R$ 1.000,00, com vigência
contratual de 12 meses, para etapa de lances e de julgamento, devemos seguir qual das opções de
preços exemplificados abaixo?

1. Menor preço unitário mensal do item: R$ 1.000,00
2. Menor preço unitário anual do item: R$ 1.000,00 x 12 meses = R$ 12.000,00
3. Menor preço mensal do item: R$ 1.000,00 x 10 veículos = R$ 10.000,00
4. Menor preço total do item: R$1.000,00 x 12 meses x 10 veículos = R$ 120.000,00.
5. Caso não seja nenhuma das possibilidades acima, favor exemplificar a forma de
cálculo?

4. PARENTESCO
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Sobre o tema, consta no edital:

2.6. Não poderão disputar esta licitação:
(...)
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

(...)

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

Destarte, não é razoável que tal regra seja aplicada de forma ampla com reflexos em todo e
qualquer colaborador da empresa da contratada, notadamente, para empresas com número
significativo de empregados.

Com efeito, visando garantir a ampliação da disputa com maior número de licitantes e assim
obter o melhor preço a UFPI, questiona-se:

a. É correto entender que referida regra aplica-se tão somente aos empregados da
contratada diretamente responsáveis pela gestão do contrato?

5. SEGURO

Consta no termo de referência que os veículos deverão possuir seguro:

7.2.3.3 Manter o veículo assegurado contra roubo, furto, danos materiais
e pessoais, inclusive de terceiros, cobertura total para caso de destruição
total ou parcial do bem, durante todo o prazo de vigência contratual;

Com efeito, considerando que os veículos serão de responsabilidade da contratada,
entendemos que a gestão quanto ao fornecimento ou não de seguros por meio de apólice deveria
ser avaliada por cada licitante propiciando maior flexibilidade para precificação de suas propostas,
com benefícios para a Contratante em razão da ampliação da disputa em busca do menor preço para
a contratação.
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Oportuno dizer que tal hipótese não exime a contratada de assumir as responsabilidades
relacionadas ao seguro, muito pelo contrário, apenas lhe confere a opção de assumir tal obrigação
por meio de declaração própria, sem a necessidade de contratar seguradora no mercado.

Frise-se, a contratada será responsável pelas obrigações relacionadas ao seguro observando as
condições previstas no edital. Desta forma, questiona-se:

a. Contratada poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade
relacionada ao seguro?
b. Caso a resposta seja negativa, poderá optar pela autogestão para assumir a
responsabilidade pelo casco dos veículos?

6. SUBCONTRATAÇÃO

O edital traz o seguinte regramento sobre o tema:

Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Contudo, é certo que inúmeros serviços acessórios relacionados ao objeto principal são
usualmente subcontratados, sem qualquer prejuízo à execução do contrato, tais como, serviços de
manutenção preventiva/corretiva, limpeza, entre outros, razão pela qual entendemos que não
caberia ao caso limitar este quantitativo.

Desta forma, para os serviços acessórios, entendemos que poderão ser integralmente
subcontratados. Está correto nosso entendimento?

7. DANOS

A licitante destaca que não poderá ser responsabilizada por qualquer dano causado
dolosamente pelos prepostos da Contratante ou decorrentes de atos ilícitos praticados pelos mesmos,
na forma do artigo 37, §6º, da Constituição Federal.

Assim, questiona-se:
a. A Contratante irá ressarcir os danos mecânicos nos veículos causados por seus
prepostos em decorrência de dolo, culpa ou mau uso? Neste caso, qual procedimento para
apuração dos danos e ressarcimento dos valores devidos pelos danos e avarias?
b. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causadas por condutores da
contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão
observados pela Contratante para ressarcimento da Contratada?
c. As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos condutores da contratante
serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento serão observados pela
Contratante para ressarcimento da Contratada?
d. Considerando que o condutor do veículo sinistrado terá contato direto com o terceiro
envolvido no acidente, entendemos que ele será o responsável pela instauração do boletim de
ocorrência e pela obtenção dos documentos do terceiro envolvido a fim de viabilizar a
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instauração dos procedimentos para eventual ressarcimento do dano. Está correto nosso
entendimento?

8. PARTICIPAÇÃO ME/EPP

O edital estabelece que:

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal,
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123,
de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

Com efeito, não consta no edital item exclusivo para a participação de microempresas e
empresas de pequeno porte.

Nesse sentido, com o intuito de aclarar a regra acima, questionamos:
a. Considerando que não há na edital indicação quanto a item exclusivo, está correto
nosso entendimento de que a participação é ampla?

9. LOCAL DE EMPLACAMENTO

A licitante poderá optar pelo local de emplacamento/licenciamento dos veículos?

10. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - LOCAÇÃO SEMMOTORISTA

Denota-se do presente edital que a locação é dividida em COM e SEM motoristas.
Com efeito, o edital é omisso quanto a responsabilidade pelo pagamento das multas de

trânsito em ambas locações.
Nesse sentido, não há dúvidas que para os itens de locação de veículos sem motorista, cabe à

Contratante a responsabilidade pela identificação do condutor e pagamento das multas de trânsito
cometidas pelos condutores durante a utilização dos veículos. Ademais, considerando-se que
somente a Contratante pode apurar o condutor do veículo no momento da infração e levando em
conta que a ausência de identificação do Condutor enseja a aplicação de multa à proprietária do
veículo, é imprescindível que o Edital regule essa questão, determinando que a Contratante é
responsável pela tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos de trânsito.

Por fim, é certo que a Contratada deverá manter os veículos regularizados em atendimento às
exigências do Código de Trânsito Brasileiro, para tanto, deverá providenciar os respectivos
licenciamentos no decorrer da vigência contratual.
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Neste contexto, para providenciar o licenciamento dos veículos será imprescindível o
pagamento prévio de eventuais multas de trânsito.

Desta forma, questiona-se:
a. A Contratante providenciará a tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos
de trânsito?
b. A Contratante fará diretamente o pagamento das multas decorrentes de infrações de
trânsito cometidas pelos condutores? OU
c. A Contratada fará o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito
cometidas pelos condutores e será ressarcida pela Contratante? Qual será o prazo e
procedimento para referido ressarcimento?
d. Caso constem pendências de multas de trânsito, na ocasião dos licenciamentos dos
veículos, a Contratada poderá quitá-las para viabilizar a regularização dos documentos? Em
caso positivo, a Contratante irá reembolsar o pagamento realizado pela Contratada?
e. Considerando que ao final do contrato e após desmobilização definitiva dos veículos,
a Contratada dependerá da regularização documental para direcioná-los para venda de ativos,
é imprescindível que os pagamentos de eventuais multas sejam efetivados com celeridade.
Diante disso, a contratada poderá efetivar a imediata quitação das multas de trânsito de
veículos desmobilizados? Neste caso, em qual prazo será ressarcida pelos pagamentos?

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO

O edital prevê que:

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que,
com dolo ou culpa:
(...)
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:
(...)
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;

Com efeito, a minuta do contrato é instrumento indispensável para fixar o prazo de vigência e
os demais regramentos que deverão ser observados pelas partes, tanto é verdade, que foi
disponibilizada minuta contratual como anexo ao edital e constam diversas previsões relacionadas a
este documento, inclusive, concernentes à sua assinatura.

Diante disso, entendemos que:
a. O negócio a ser firmado entre as partes deverá ser formalizada somente por contrato,
seguindo a minuta padrão do edital. Está correto nosso entendimento?
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b. Todos os veículos solicitados por meio de contrato serão solicitados em uma única
oportunidade por meio de ordem de serviço, viabilizando a locação de toda a frota contratada
pelo período de 30 meses de vigência?

12. PROPRIEDADE

a. Os veículos definitivos objeto do futuro contrato poderão ser de propriedade de empresa
que integre o mesmo grupo econômico?

b. Os veículos para substituição temporária poderão ser de propriedade de empresa que
integre o mesmo grupo econômico?

Ressaltamos que tais hipóteses não caracterizam “subcontratação” pois a Contratada se
manterá diretamente na execução do contrato.

13. PREPOSTO

O edital prevê que:
Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes
do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes
e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da
execução do objeto durante o período de toda a execução do contrato.

Com efeito, todas as previsões do edital que refletem na dinâmica operacional e que
representam custos para contratação, notadamente quanto ao objeto que será direcionado para sua
execução, impactam na precificação das propostas.

Logo, o edital deve conter regras objetivas para que todas as licitantes considerem
corretamente as obrigações que serão exigidas durante a contratação e para que seja garantida a
isonomia e competitividade do certame.

Assim, a previsão do item acima deve ser melhor esclarecida para que sejam considerados os
custos necessários para execução do contrato.

Importante registrar que o preposto tem a finalidade precípua de acompanhar o contrato e
cumprimento das obrigações pela contratada, além de colocar-se à disposição da contratante para
atendimento de eventuais solicitações que sejam apresentadas acerca da execução do contrato.

Neste contexto, usualmente, as empresas locadoras de veículos costumam manter prepostos
em localidades que atuam no país para atendimento concomitante de contratos diversos daquela
região, sendo certo que, tal prática não prejudica o cumprimento de suas obrigações e proporciona
melhores condições para precificação da proposta, resultando em preços mais competitivos e
vantajosos para administração.

Na prática, o preposto indicado pela contratada fica estabelecido em localidade que viabiliza o
acesso aos contratos de sua responsabilidade e se mantém disponível para amplo atendimento das
Contratantes, por meio presencial, telefônico e/ou eletrônico.
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De fato, se for permitida a indicação de preposto da contratada sem exclusividade com a
Contratante para atendimento da futura operação, as licitantes terão mais flexibilidade para
precificação de suas propostas ampliando as chances de obtenção dos menores preços para
contratação.

Desta forma, para aclarar os regramentos do edital e assegurar a ampliação da disputa em
condições de igualdade, questiona-se:

a. Referido preposto poderá atender a futura contratação, colocando-se à disposição da
contratante com fornecimento de telefone de contato para tratativas e resolução de eventuais
demandas que se façam necessárias durante a contratação?

14. PAGAMENTO

O edital prevê que o pagamento será por meio de nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente.

Todavia, para que a contratada possa otimizar o controle dos pagamentos relacionados à
contratação é importante que, também, sejam emitidos boletos bancários para envio à Contratante,
sendo certo que, por meio deste processo é possível relacionar o documento diretamente aos
veículos locados e contrato, tornando mais célere e assertiva a identificação dos pagamentos pela
contratada.

Ademais, tal procedimento representa melhoria dos procedimentos adotados pela contratada
e não causa qualquer impacto ou prejuízo para a contratante.

Diante do exposto, questiona-se:
a. Em complemento às faturas, a contratada poderá emitir boleto bancário para
efetivação dos pagamentos pela contratante?

15. CUSTOS

Consta no edital a seguinte previsão:

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já
pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

Com efeito, a regra não é clara o que poderão ensejar dúvida quando da execução contratual.
Fato é que a previsão acima não deverá ser aplicada ao presente contrato, pois, se trata de

locação de veículos e não aquisição do bem, o que justificaria a amortização após transcorrido o
primeiro período de vigência.

Além disso, não há no edital regras claras quanto a quais custos deverão ser considerados para
amortização, redução ou eliminação, o que dificulta o entendimento da previsão.

Ademais, é certo que a licitante vencedora apresentará em sua proposta os valores com todos
os custos para locação dos veículos, bem como à época fixada em Lei, o valor da locação sofrerá
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alteração advinda de reajuste ou se for o caso de reequilíbrio econômico financeiro, de modo que, os
respectivos valores englobarão o valor da locação os quais deverão ser considerados para a
prorrogação do contrato.

Outrossim, em caso de renovação o valor deverá ser reajustado e não suprimido, como consta
no presente edital.

Dessa forma, considerando que o edital deve dispor de regras claras e objetivas, bem como a
regra acima não se aplica ao presente pregão – locação de veículos, solicitamos seja esclarecido:

a. Está correto nosso entendimento de que regra indicação acima deve ser desconsiderada?
b. Em caso negativo, está correto nosso entendimento de que a Prefeitura irá retificar o edital

para constar planilha de custo, bem como quais itens da planilha deverão ser considerados em caso
de eventual renovação do contrato?

c. Favor esclarecer.

16. SIGILO

O edital dispõe da seguinte regra:

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
(...)
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do contrato;

Todavia, por cautela e excesso de zelo cabe destacar que todos os atos públicos exigem
transparência e publicidade, por conseguinte, esta empresa tem por compromisso primar pela
observância aos princípios legais e à legislação atinente à matéria e mantém ativo um “Portal da
Transparência” no qual são inseridas as informações relacionadas às contratações públicas
decorrentes das licitações públicas que se sagra vencedora.

Com efeito, o Portal da Transparência desta empresa tem o objetivo de fornecer informações
sobre os contratos que a empresa mantém com órgãos da Administração Pública, além de informar
sobre Governança, Programa de Conformidade da companhia e afins, links úteis e legislações
aplicáveis.

Desta forma, entendemos que a obrigação em referência não pode conflitar com a legalidade
dos procedimentos adotados para dar publicidade e transparência aos processos públicos, dentre os
quais destacamos o portal da transparência.

Assim, entendemos que a obrigação de manter sigilo deve ser aplicada, no que couber, de
acordo com a legislação e a fim de não conflitar com as medidas necessárias para garantir os
princípios da publicidade, transparência e legalidade que devem nortear as contratações com
empresas públicas.

Está correto nosso entendimento?

17. PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO
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Não identificamos no contrato será o prazo para assinatura do contrato.
Assim, considerando que a licitante deve possuir conhecimento prévio de todas as regras

atreladas ao futuro contrato, bem como para se evitar discricionariedade da administração,
solicitação seja esclarecido:

a. O contrato poderá ser assinado no prazo de até 5 dias úteis, com possibilidade de
prorrogação por igual período, contados da efetiva convocação?
b. Caso negativo, qual será o prazo de assinatura do contrato?

18. ASSINATURA DOS DOCUMENTOS

Nos termos da MP 2200-2/2001, serão aceitos para este processo licitatório as declarações e
outros documentos desta licitante assinados digitalmente através de certificado digital, de
representante pessoa física e/ou jurídica, padrão ICP-Brasil?

19. AMOSTRA

Quanto ao tema, o edital prevê que:

6.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme
disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.
(...)
6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será recusada.
6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que
atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

Destarte, no termo de referência e demais documentos do edital não identificamos a obrigação
de apresentação de amostra, tornando inócua a previsão citada acima.

Além disso, por máxima cautela cabe dizer que em razão do objeto licitado - locação de
veículos, entendemos que as especificações exigidas podem ser plenamente comprovadas mediante
a apresentação de catálogos, folder, prospectos ou manual técnico, não sendo necessária a
apresentação de amostra.

Diante disso, para correto entendimento do edital, questiona-se:
a. Entendemos que não será exigida amostra. Está correto?
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b. Caso seja exigida, a obrigação poderá ser cumprida mediante a apresentação de
catálogos, folder, prospectos ou manual técnico?

20. VIGÊNCIA

Às fls. 32 e 77 constam que:
1.4. O prazo de vigência da contratação é de12 (doze) meses contados da
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

Entretanto, às fls. 57, consta que:

7.5 O prazo de vigência do contrato será de até 05 (cinco) anos, com
prorrogações sucessivas respeitada a vigência máxima decenal, iniciando-
se na data de sua assinatura, conforme disposto nos Art. 106 e 107 da Lei
nº 14.133/21;

Consta ainda, às fls. 91:

Observamos que há contradição quanto a vigência contratual, uma vez que ora consta que será
de 12 meses e ora consta que será de 05 anos.

Outrossim, consta que o início se dará a partir da assinatura do contrato, e por outro lado que a
o início da vigência será da data do inicio da prestação dos serviços.

Com efeito, não há dúvidas que o prazo de vigência é uma delas e além se determinante para
precificação, vinculará as partes para futura contratação, logo, deve ser previamente estabelecido
para conhecimento das licitantes e para que participem do certame em condições de igualdade.

Superado este ponto, torna-se mais razoável e adequado ao presente edital que o termo inicial
de vigência seja vinculado à entrega dos primeiros veículos, notadamente, porque a partir da
incorporação individual de cada veículo se iniciará a execução e, a partir deste fato, a medição dos
serviços para faturamento deverá ser iniciada, resultando no prazo integral de locação considerado
pelas partes.

Neste contexto, para garantir o período integral de locação é imprescindível que tanto
“vigência contratual” quanto a respectiva “execução do contrato” se iniciem no mesmo marco
temporal, qual seja, “a data de entrega dos primeiros veículos”.

Diante de tais circunstâncias, questiona-se:
a. A vigência inicial do contrato será de 12 meses ou 05 anos?
b. O início da contagem da VIGÊNCIA contratual pode ser “a data de entrega dos
primeiros veículos”?
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21. CARACTERÍSTICAS DOS ITENS 8 E 9

Às fls. 30 e 31 do edital consta que os itens 8 e 9 deverão ser Ano de fabricação e modelo 2024
ou versão atualizada.

Todavia, às fls. 62 e 63, consta que os referidos itens deverão ser Ano de fabricação e modelo
2023 ou versão atualizada.

Nesse sentido, considerando que o edital deve dispor de regras claras e objetivas, bem como a
contradição apontada impacta diretamente na precificação das propostas, solicitamos seja esclarecido:

a. Para os itens 8 e 9 serão aceitos veículos novos ou seminovos?

22. PRAZO DE ENTREGA

Quanto ao prazo para mobilização dos veículos, o edital fixa que:

5.2. A execução do objeto (itens 05 a 09) seguirá a seguinte dinâmica:
5.2.1. Início da execução do objeto: até 60 dias, prorrogáveis por mais 30
dias, mediante justificativa, contados da assinatura do contrato.

Com efeito, a contratada dependerá da efetiva formalização do contrato para ter segurança
jurídica para arcar com os altos custos necessários para execução do contrato.

Ademais, dependerá de 3º para cumprimento do prazo de entrega dos veículos.
Neste contexto, ainda que o edital preveja a possibilidade de mobilização de seminovos, em

razão das características impostas, condicionam a entrega de veículos zero km, assim, a contratada
ficará sujeita aos prazos de faturamento impostos pelas montadoras, os quais ainda apresentam
grande instabilidade e oscilações que afetam o prazo final de liberação pelas montadoras.

Acrescente-se ainda que, após liberação dos veículos, a contratada deverá cumprir os
procedimentos finais de preparação que demandam tempo considerável e englobam regularização
de documentos, instalação de acessórios e traslado, afetando, também, o prazo final de entrega.

Com efeito, tais situações fogem ao controle da contratada e podem prejudicar o cumprimento
do prazo de entrega fixado no edital.

Diante do exposto, com intuito de garantir a ampliação da disputa, questiona-se:
a. O prazo de entrega dos veículos pode ser de 90 dias prorrogáveis por mais 30 dias, se
necessário e solicitado pela contratada?

23. RENOVAÇÃO DA FROTA

Com relação ao tema, o edital prevê que.

5.8.2. Para os itens 05 a 07 do presente objeto será adotado critério de
substituição do veículo quando o mesmo alcançar a quilometragem de
100.000 km, para que sejam mantidas condições seguras de atendimento
das demandas da UFPI;
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5.8.3. Para os itens 08 e 09 do presente objeto será adotado critério de
substituição dos veículos quando o mesmo alcançar a quilometragem de
130.000 km, para que sejam mantidas condições seguras de atendimento
das demandas da UFPI.

Não obstante, para melhor compreensão da regra, solicitamos seja esclarecido:
a. Qual a média de km mensal dos veículos?

24. TABELA

Às Fls. 64 do edital consta a Pesquisa de preços, mediante propostas com planilha de custos e
formação de preços apresentadas por empresas fornecedoras dos serviços objeto da contratação,
conforme tabela.

Todavia, observamos que a tabela está incompleta:

t
Dessa forma, solicitamos a disponibilização do documento em sua íntegra.



RESPOSTAS AOS ESCLARECIMENTOS - CS BRASIL - PREGÃO Nº90020/2024

1. VISTORIA

a. Caso a licitante opte por realizar a vistoria, será concedido prazo e informadas as
condições/locais para sua realização?

R- O prazo está em vigência desde a publicação do edital, os responsáveis pelos
setores e divisões de transportes das unidades da Ufpi estão todos a disposição das
empresas para a vistoria.

b. Caso não seja disponibilizada oportunidade e condições para licitante realizar a
visita, poderá ser dispensada da apresentação de declaração de conhecimento nos
moldes indicados?

R- Em caso da não realização da vistoria a licitante pode optar pela declaração de
não realização da vistoria conforme expresso no edital.

c. Ou poderá apresentar declaração informando que optou por não realizar a vistoria
e possui conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho?

R- Vide resposta anterior.
2. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

(...)entendemos que na proposta inicial poderão ser ofertados valores acima do limite
estimado para contratação, e somente na proposta final ajustada deverá ser observado o
valor limite estimado para contratação. Está correto nosso entendimento?
R- As propostas de preço e os lances deverão observar as disposições dos itens 4,
5 e 6 do Edital.
3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
R - O Critério de Julgamento será MENOR PREÇO POR ITEM, conforme consta do
Edital e item 8.1 do TR
4. PARENTESCO

a. É correto entender que referida regra aplica-se tão somente aos empregados da
contratada diretamente responsáveis pela gestão do contrato?
R- A restrição não se estende a todos os colaboradores da empresa, mas sim
àqueles que exercem funções com poder de decisão no âmbito do contrato.

5. SEGURO

a. Contratada poderá optar pela autogestão para assumir a responsabilidade
relacionada ao seguro?

R- Não.

b. Caso a resposta seja negativa, poderá optar pela autogestão para assumir a
responsabilidade pelo casco dos veículos?

R- Não.



6. SUBCONTRATAÇÃO
Desta forma, para os serviços acessórios, entendemos que poderão ser
integralmente subcontratados. Está correto nosso entendimento?
R Sim. A Lei 14.133/2021 permite a subcontratação a terceiro de partes da obra,
serviço ou fornecimento, porém é proibida a subcontratação total do objeto, de
acordo com item 4.2 do Termo de referência.

7.DANOS

a. A Contratante irá ressarcir os danos mecânicos nos veículos causados por seus
prepostos em decorrência de dolo, culpa ou mau uso? Neste caso, qual
procedimento para apuração dos danos e ressarcimento dos valores devidos pelos
danos e avarias?

R- Não, em ocorrência comprovada para condutores autorizados da instituição é
adotado o procedimento de abertura de processo eletrônico e encaminhamento ao
setor responsável para apronta regularização. Para os condutores terceirizados
(contrato de prestação de serviço de motorista) após a identificação é enviado
comunicação formal à empresa responsável pelo contrato dos motoristas para a
regularização.

b. As manutenções decorrentes de mau uso dos veículos causadas por condutores
da contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e
procedimento serão observados pela Contratante para ressarcimento da Contratada?

R- Não, em ocorrência comprovada para condutores autorizados da instituição é
adotado o procedimento de abertura de processo eletrônico e encaminhamento ao
setor responsável para apronta regularização. Para os condutores terceirizados
(contrato de prestação de serviço de motorista) após a identificação é enviado
comunicação formal à empresa responsável pelo contrato dos motoristas para a
regularização.

c. As avarias causadas nos veículos por culpa ou dolo dos condutores da
contratante serão de sua responsabilidade? Neste caso, qual prazo e procedimento
serão observados pela Contratante para ressarcimento da Contratada?

R- Não, em ocorrência comprovada para condutores autorizados da instituição é
adotado o procedimento de abertura de processo eletrônico e encaminhamento ao
setor responsável para apronta regularização. Para os condutores terceirizados
(contrato de prestação de serviço de motorista) após a identificação é enviado
comunicação formal à empresa responsável pelo contrato dos motoristas para a
regularização.

d. Considerando que o condutor do veículo sinistrado terá contato direto com o
terceiro envolvido no acidente, entendemos que ele será o responsável pela
instauração do boletim de ocorrência e pela obtenção dos documentos do terceiro



envolvido a fim de viabilizar a instauração dos procedimentos para eventual
ressarcimento do dano. Está correto nosso entendimento?

R- Sim .
8. PARTICIPAÇÃO ME/EPP
R- Sim. O item 2.6 do Edital determina que não poderão disputar esta licitação, as
pessoas enquadradas nas hipóteses expressas nos subitens 2.6.1 ao 2.6.12 do
Edital.

9. LOCAL DE EMPLACAMENTO

A licitante poderá optar pelo local de emplacamento/licenciamento dos veículos?

R-Sim.

10. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - LOCAÇÃO SEM MOTORISTA

a. A Contratante providenciará a tempestiva identificação do condutor junto aos
órgãos de trânsito?

b. A Contratante fará diretamente o pagamento das multas decorrentes de infrações
de trânsito cometidas pelos condutores? OU

c. A Contratada fará o pagamento das multas decorrentes de infrações de trânsito
cometidas pelos condutores e será ressarcida pela Contratante? Qual será o prazo e
procedimento para referido ressarcimento?

d. Caso constem pendências de multas de trânsito, na ocasião dos licenciamentos
dos veículos, a Contratada poderá quitá-las para viabilizar a regularização dos
documentos? Em caso positivo, a Contratante irá reembolsar o pagamento realizado
pela Contratada?

e. Considerando que ao final do contrato e após desmobilização definitiva dos
veículos, a Contratada dependerá da regularização documental para direcioná-los
para venda de ativos, é imprescindível que os pagamentos de eventuais multas
sejam efetivados com celeridade. Diante disso, a contratada poderá efetivar a
imediata quitação das multas de trânsito de veículos desmobilizados? Neste caso,
em qual prazo será ressarcida pelos pagamentos?

R- As multas que ocorrem em veículos locados, têm rito já definido na instituição,
realizamos a identificação do condutor e solicitação de regularização junto aos
órgãos de trânsito, para tanto será necessário acompanhamento tanto pela
Contratante quanto pela Contratada no que tange as notificações de autuação para
que as mesmas sejam disponibilizadas aos responsáveis em tempo hábil para que
não ocorram prejuízos para ambas as partes. Para condutores autorizados da
instituição é adotado o procedimento de abertura de processo eletrônico e
encaminhamento ao setor responsável para apronta regularização. Para os
condutores terceirizados (contrato de prestação de serviço de motorista) após a
identificação é enviado comunicação formal à empresa responsável pelo contrato
dos motoristas para a regularização das multas e infrações.



11. FORMA DE CONTRATAÇÃO

a. O negócio a ser firmado entre as partes deverá ser formalizada somente por
contrato, seguindo a minuta padrão do edital. Está correto nosso entendimento?
R- Correto. As tratativas e negociações entre as partes seguirão o estabelecido na
Lei 14.133/2021, utilizando-se o instrumento adequado para cada caso.

b. Todos os veículos solicitados por meio de contrato serão solicitados em uma
única oportunidade por meio de ordem de serviço, viabilizando a locação de toda a
frota contratada pelo período de 30 meses de vigência?

R- Não ficou claro o questionamento, mas acredito que seja para a disponibilização
dos veículos, será emitido empenho referente a cada item e o quantitativo de
veículos será na totalidade do item.

12. PROPRIEDADE

Os veículos definitivos objeto do futuro contrato poderão ser de propriedade de
empresa que integre o mesmo grupo econômico?

R-Sim

Os veículos para substituição temporária poderão ser de propriedade de empresa
que integre o mesmo grupo econômico?

R-Sim

13. PREPOSTO

Referido preposto poderá atender a futura contratação, colocando-se à disposição
da contratante com fornecimento de telefone de contato para tratativas e resolução
de eventuais demandas que se façam necessárias durante a contratação?

R- Segundo a equipe de planejamento, sim, entretanto quando solicitado o preposto
deverá comparecer ao local de prestação de serviço pra fins de ajustes na execução
do contrato, seguindo o disposto nos itens 6.6 ao 6.8 do Edital.

14. PAGAMENTO

Em complemento às faturas, a contratada poderá emitir boleto bancário para
efetivação dos pagamentos pela contratante?

R- Não. Os pagamentos serão realizados através de ordens bancárias.
15. CUSTOS

a. Está correto nosso entendimento de que regra indicação acima deve ser
desconsiderada?
R- Somente os preços mensais da locação que tenha sido pagos não são considerados
e que o trecho citado se trata de minuta e que é observado a sua aplicabilidade tanto na
execução, quanto no objeto do contrato.



b. Em caso negativo, está correto nosso entendimento de que a Prefeitura irá retificar o
edital para constar planilha de custo, bem como quais itens da planilha deverão ser
considerados em caso de eventual renovação do contrato?
R- Não se aplica.

c. Favor esclarecer.
R - Será utilizado como valor da prestação, os valores cobrados e apresentados pela
empresa para a locação.
16. SIGILO
R- Sim. O objetivo é minimizar riscos no desenvolvimento das atividades do
contratante.
17. PRAZO DE ASSINATURA DO CONTRATO
R- Não há previsão de prazo para assinatura do contrato. A Administração
convocará regularmente o licitante vencedor para assinar o termo de contrato.
18. ASSINATURA DOS DOCUMENTOS
R- Sim, serão aceitas. A Lei nº 14.063/2020 estatui o uso de assinaturas eletrônicas
em interações com entes públicos.

19. AMOSTRA

a. Entendemos que não será exigida amostra. Está correto?

R- Correto.

b. Caso seja exigida, a obrigação poderá ser cumprida mediante a apresentação de
catálogos, folder, prospectos ou manual técnico?

R- Sim.
20. VIGÊNCIA

a. A vigência inicial do contrato será de 12 meses ou 05 anos?
R- Segundo o Edital, no item 1.4 do Termo de referência: O prazo de vigência da
contratação é de12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

b. O início da contagem da VIGÊNCIA contratual pode ser “a data de entrega dos
primeiros veículos”?
S- R- Segundo o Edital, no item 1.4 do Termo de referência: O prazo de vigência da
contratação é de12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

21. CARACTERÍSTICAS DOS ITENS 8 E 9

a. Para os itens 8 e 9 serão aceitos veículos novos ou seminovos?

R- Novos.

22. PRAZO DE ENTREGA

a. O prazo de entrega dos veículos pode ser de 90 dias prorrogáveis por mais 30
dias, se necessário e solicitado pela contratada?



R- O prazo é de 60 dias podendo ser prorrogados por mais 30 desde que justificado.

23. RENOVAÇÃO DA FROTA

a. Qual a média de km mensal dos veículos?

Item Descrição Média/km - mês

05 Veículo tipo Camioneta 3016

06 Veículo tipo Camioneta com
sirene e giroflex

2052

07 Veículo tipo SUV 2168

08 Veículo tipo Van-Executiva 2907

09 Veículo Tipo Van adaptada 1135

Informo que é uma média coletada dos veículos em uso atualmente pode
ocorrer de em determinado mês haver mais solicitações de deslocamentos
do que o habitual.

24. TABELA
11.1 A Pesquisa de preços foi realizada de acordo com a recomendação da IN
05/2017, mediante propostas com planilha de custos e formação de preços
apresentadas por empresas fornecedoras dos serviços objeto da contratação,
conforme tabela abaixo no processo:

PESQUISA DE MERCADO

ITE
M DESCRIÇÃO QUANT. /

KM

Preço
01

Preço 02 Preço 03 Preço 04 Preço 05 Média/
Mediana

Preço
estimado
mensal

Preço
estimado
anual

1 Veículo tipo ÔNIBUS
URBANO,
para transporte
universitário, motor
diesel, com no Mínimo
duas portas nas laterais
(embarque e
desembarque), com
capacidade mínima de
44 (quarenta e quatro)
passageiros ADULTOS
sentados, vidros fumê,
poltronas com encosto
de cabeça e
revestimento em
material lavável,
Itinerário Eletrônico
instalado; Cortinas
instaladas; sistema de
som AM/FM/MP3 com
entrada USB, equipado
com cintos de
segurança, com no
máximo 5 (cinco) anos
de uso.
(FRANQUIA DE
QUILOMETRAGEM 3.0
00 KM/MÊS COM
MOTORISTA E COM
COMBUSTÍVEL)

0
1

R$ 43.44
0,00

R$ 56.70
0,00

R$ 40.00
0,00

R$ 54.99
0,00

R$ 60.00
0,00

R$ 51.02
6,00

R$ 51.02
6,00

R$ 612.312
,00

2 Veículo tipo ÔNIBUS
URBANO,
para transporte

0
1

R$ 43.44
0,00

R$ 56.70
0,00

R$ 45.00
0,00

R$ 57.00
0,00

R$ 60.00
0,00

R$ 52.42
8,00

R$ 52.42
8,00

R$ 629.136
,00



universitário, motor
diesel, com no mínimo
duas portas nas laterais
(embarque e
desembarque), com
capacidade mínima de
44 (quarenta e quatro)
passageiros ADULTOS
sentados, vidros fumê,
com espaço físico (box)
para acomodação de 01
(uma) cadeira de rodas;
equipado com
plataforma elevatória
veicular; poltronas com
encosto de cabeça e
revestimento em
material lavável,
Itinerário Eletrônico
instalado; Cortinas
instaladas; sistema de
som AM/FM/MP3 com
entrada USB, equipado
com cintos de
segurança, com no
máximo 5 (cinco) anos
de uso.
(FRANQUIA DE
QUILOMETRAGEM
3.000 KM/MÊS COM
MOTORISTA E COM
COMBUSTÍVEL)
CAMPUS BOM JESUS

3 Veículo tipo ÔNIBUS
URBANO,
para transporte
universitário, motor
diesel, com no mínimo
duas portas nas laterais
(embarque e
desembarque), com
capacidade mínima de
44 (quarenta e quatro)
passageiros ADULTOS
sentados, vidros fumê,
com espaço físico (box)
para acomodação de 01
(uma) cadeira de rodas;
equipado com
plataforma elevatória
veicular; poltronas com
encosto de cabeça e
revestimento em
material lavável,
Itinerário Eletrônico
instalado; Cortinas
instaladas; sistema de
som AM/FM/MP3 com
entrada USB, equipado
com cintos de
segurança, com no
máximo 5 (cinco) anos
de uso.
(FRANQUIA DE
QUILOMETRAGEM
3.000 KM/MÊS COM
MOTORISTA E COM
COMBUSTÍVEL)
COLÉGIO TÉCNICO
DE BOM JESUS

01 R$ 43.44
0,00

R$ 56.70
0,00

R$ 45.00
0,00

R$ 57.00
0,00

R$ 60.00
0,00

R$ 52.42
8,00

R$ 52.42
8,00

R$ 629.136
,00

4 Veículo tipo ÔNIBUS
URBANO,
para transporte
universitário, motor
diesel, com no mínimo
duas portas nas laterais
(embarque e
desembarque), com
capacidade mínima de
44 (quarenta e quatro)
passageiros ADULTOS
sentados, vidros fumê,
com espaço físico (box)
para acomodação de 01
(uma) cadeira de rodas;

01 R$ 43.44
0,00

R$ 56.70
0,00

R$ 45.00
0,00

R$ 57.00
0,00

R$ 60.00
0,00

R$ 52.42
8,00

R$ 52.42
8,00

R$ 629.136
,00



equipado com
plataforma elevatória
veicular; poltronas com
encosto de cabeça e
revestimento em
material lavável,
Itinerário Eletrônico
instalado; Cortinas
instaladas; sistema de
som AM/FM/MP3 com
entrada USB, equipado
com cintos de
segurança, com no
máximo 5 (cinco) anos
de uso.
(FRANQUIA DE
QUILOMETRAGEM
3.000 KM/MÊS COM
MOTORISTA E COM
COMBUSTÍVEL)
COLÉGIO TÉCNICO
DE FLORIANO

5 Veículo tipo
Camioneta com, no
mínimo, as seguintes
características: ano de
fabricação 2023 ou
superior, motor a Diesel,
potência mínima: 190 CV,
capacidade mínima de
carga: 1000 kg/1.040 L,
tração 4x4, cabine dupla,
capacidade de transportar
no mínimo 05(cinco)
passageiros; 05 (cinco)
marchas a frente e
01(uma) ré, controle de
tração, freios ABS;
equipado com ar
condicionado; AirBags,
sistema de sonorização
(AM/FM/CD/USB/MP3);
direção
hidráulica/elétrica/eletrônic
a, vidros elétricos; bancos
reclináveis com apoio de
cabeça; capota marítima;
todos os
equipamentos/acessórios
obrigatórios.
MOTORISTA E
COMBUSTIVEL
NÃO INCLUSOS.
QUILOMETRAGEM

09 R$ 11.54
4,99

R$ 12.12
4,70

R$ 20.00
0,00

R$ 15.00
0,00

R$ 15.00
0,00

R$ 14.73
3,94

R$ 14.73
3,94

R$ 1.591.2
65,52

6 Veículo tipo
Camioneta com, no mínimo,
as seguintes características:
ano de fabricação 2023 ou
superior, motor a Diesel,
tração 4x4, potência mínima
190 CV, capacidade de carga
mínima 1000 kg /1046 lts;
cabine dupla, capacidade de
transportar no mínimo 05
(cinco) passageiros;
05(cinco) marchas a frente e
01(uma) ré, controle de
tração, freios ABS; equipado
com ar condicionado; ,
AirBags, sistema de
sonorização
(AM/FM/CD/USB/MP3);
direção hidráulica, vidros
elétricos; bancos reclináveis
com apoio de cabeça; capota
marítima; Giroflex com
sirene; Plotagem na tampa
traseira com a palavra
“SEGURANÇA” em negrito e
caixa alta ; todos os
equipamentos/acessórios
obrigatórios.
MOTORISTA E
COMBUSTIVEL NÃO
INCLUSOS

01 R$ 11.87
0,55

R$ 12.12
4,70

R$ 23.00
0,00

R$ 15.00
0,00

R$ 15.00
0,00

R$ 15.00
0,00

R$ 15.00
0,00

R$ 180.000
,00



QUILOMETRAGEM LIVRE
PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA
COORDENADORIA DE
SEGURANÇA E
VIGILÂNCIA NO CAMPUS
DE TERESINA.

7 Veículo tipo SUV com, no
mínimo, as seguintes
características: ano de
fabricação 2023 ou superior,
com motorização 2.8 ou
superior, com potência
mínima de 190 cv ou
superior, motor a diesel,
capacidade para 05 lugares,
05 portas, Direção
Elétrica/Eletrônica, ar
condicionado, vidros
elétricos, travas elétricas,
protetor de cárter, tapetes de
borracha, câmbio automático
ou manual com cinco
marchas à frente ou mais e
marcha a ré, freios dianteiros
ABS, Airbags , Sistema
Multimídia, demais itens de
acordo com as exigências
estabelecidas pelo
CONTRAN.
MOTORISTA E
COMBUSTÍVEL NÃO
INCLUSOS
QUILOMETRAGEM LIVRE
PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO CAMPUS
DE TERESINA.

01 R$ 15.27
4,70

R$ 16.50
4,93

R$ 30.00
0,00

R$ 10.00
0,00

R$ 18.00
0,00

R$ 17.25
2,47

R$ 17.25
2,47

R$ 207.029
,64

8 Veículo tipo Van-
Executiva com, no
mínimo, as seguintes
características: ano de
fabricação 2023 ou
superior, com 02(duas)
portas dianteiras na
cabine, 01(uma) porta
corrediça lateral de acesso
para passageiros; 16
lugares (capacidade de
transportar no mínimo 15
(quinze) passageiros mais
o motorista); motor diesel;
potência mínima de
125CV; 06 (seis) marchas
a frente e 01(uma) à ré;
bancos com reclinação
mínima de 25°, com apoio
de cabeça; altura mínima
do interior de 1,80 metros;
equipado com bagageiro
de no mínimo 1000 litros;
equipado com ar
condicionado frontal e
traseiro com distribuição
lateral; iluminação de
leitura para passageiros,
sistema de sonorização
(AM/FM/CD/MP3/USB)
frontal e traseiro;
iluminação individual de
leitura para passageiros;
tomadas tipo USB para
todos os ocupantes e uma
extra de 12V; direção
hidráulica, vidros elétricos;
controle de estabilidade,
freios ABS, duplo Air Bag
frontal, alerta de
colisão, TANQUE DE
COMBUSTÍVEL COM
CAPACIDADE MÍNIMA
80 LITROS; altura mínima
do solo de 200 mm;
tacógrafo; todos os
equipamentos/acessórios
obrigatórios.

02 R$ 14.60
1,00

R$ 17.89
5,00

R$ 30.00
0,00

R$ 19.00
0,00

R$ 18.00
0,00

R$ 18.23
5,00

R$ 18.23
5,00

R$ 437.640
,00



MOTORISTA E COMBUS
TIVEL
NÃO INCLUSOSQUILO
METRAGEM LIVRE.

9 Veículo Tipo Van, novo,
zero quilômetro, primeiro
emplacamento, contendo
as seguintes
características e
especificações mínimas: •
Ano de fabricação e
modelo 2023 ou versão
atualizada; • Teto Alto; •
Característica rodoviário; •
Capacidade mínima de 13
lugares (12 passageiros,
incluso cadeirante, + 01
motorista); •
Acessibilidade para 1
cadeirante,
com dispositivo elevador
elétrico-hidráulico, com
capacidade mínima de
150kg; • Motor diesel, 4
cilindros; • Direção
hidráulica; • Potência
mínima de 130cv; • 06
marchas a frente e 01
marcha a ré; • Freios ABS;
• Freios a disco em todas
as rodas; • Tração
traseira; Und 02 18 •
Distância entre eixos
mínimos 3.665mm; •
Tacógrafo; • Pneus
mínimo 225/75 R16; •
Capacidade do tanque
mínimo 70 litros; • Ar
condicionado; • Airbags
para motorista; • Vidros
em todo salão e na porta
lateral corrediça e porta
traseira; • Kit multimídia; •
Adesivos de identificação
e equipamentos de
acessibilidade para
portador de necessidades
especiais deve estar em
acordo com o Capítulo X
(Direito ao Transporte à
Mobilidade) da Lei
Brasileira de Inclusão nº
13.146, de 06 de julho de
2015; • Todos os
equipamentos exigidos
pelo Código Nacional de
Trânsito para veículos de
transporte de passageiros;
MOTORISTA E
COMBUSTIVEL
NÃO INCLUSOS
QUILOMETRAGEM
LIVRE

04 R$ 17.89
5,00

R$ 18.47
0,00

R$ 30.00
0,00

- R$ 18.00
0,00

R$ 18.23
5,00

R$ 18.23
5,00

R$ 875.280
,00

*Os itens de 01 a 09, cuja unidade de medida está em UND (terceira coluna)



cpl UFPI <cpl@ufpi.edu.br>

CS BRASIL - WF 26792- IMPUGNACAO - UFPI/PI PE/90020/2024
Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br> 9 de dezembro de 2024 às 1
Para: "cpl@ufpi.edu.br" <cpl@ufpi.edu.br>
Cc: Licitação CS BRASIL FROTAS <licitacao.frotas@csfrotas.com.br>

POR FAVOR, CONFIRMAR RECEBIMENTO

  Sr(a) Pregoeiro(a),

 A empresa CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ 27.595.780/0001-16, vem respeitosamente apresentar-lhe IMPUGNACAO em anexo, direcionados ao Pregão – UFPI/PI PE/90020/2024

 

 

Agradecemos a atenção,

 

Licitações
Departamento

+55 11 2377 8068
licitacao.frotas@csfrotas.com.br

 

 

AVISO LEGAL: "Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei."

LEGAL NOTICE: "This message and attachments are destined only to the addressed individuals and may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that had access, under penalty of accountability by the law."

RENUNCIA: "Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidade ante la ley."

AVISO LEGAL: "Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente às pessoas endereçadas e contém informação privilegiada e/ou confidencial. Fica proibida a utilização e/ou
retransmissão destes documentos por pessoa diversa do destinatário, devendo inutilizar de imediato o material a que teve acesso, sob pena de responsabilização na forma da lei."

LEGAL NOTICE: "This message and attachments are destined only to the addressed individuals and may contain privileged or confidential information. It is forbidden to use and/or relay these
documents to different person than the recipient and must immediately dispose the material that had access, under penalty of accountability by the law."

RENUNCIA: "Este mensaje y sus archivos adjuntos están destinados únicamente a las personas destinadas y contiene información privilegiada y / o confidencial. Está prohibido el uso y / o
retransmisión de estos documentos por persona distinta del destinatario y debe descartar inmediatamente el material de que dispone, bajo pena de responsabilidade ante la ley."
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ – PI. 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024 
DATA DA SESSÃO: 13/12/2024 
 

CS BRASIL FROTAS S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.595.780/0001-16, com sede na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município de Mogi 
das Cruzes, Estado de São Paulo, CEP 08.745-140, por seu representante infra-assinado, com endereço 
profissional na Avenida Saraiva, nº 400, Sala 08, Brás Cubas, no Município de Mogi das Cruzes, Estado 
de São Paulo, CEP 08.745-140, vêm, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria,  apresentar a 
presente IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2024, nos termos 9 do Edital, pelas razões 
que a seguir passa a expor: 
 

O Edital tem o seguinte objeto: 
 

Contratação de serviços de locação de veículos tipo ônibus, destinados ao 
transporte de servidores, colaboradores, corpo acadêmico e materiais da 
UFPI, nos Campi Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus-PI), Amílcar Ferreira 
Sobral (Floriano-PI), Colégio Técnico de Floriano e Colégio Técnico de Bom 
Jesus; e locação de veículos tipo Van, SUV e Camioneta para atender 
demandas dos Campi Ministro Petrônio Portella (Teresina), Senador Helvídio 
Nunes de Barros (Picos), Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus-PI), Amílcar 
Ferreira Sobral (Floriano-PI), Hospital Veterinário Universitário de Bom Jesus 
(HVU), Colégio Técnico de Teresina (CTT), Colégio Técnico de Floriano (CTF) e 
Colégio Técnico de Bom Jesus (CTBJ). 

 
A Impugnante, pessoa jurídica de direito privado atuante no ramo objeto do Edital, tem interesse 

em participar do certame. Todavia, constatou itens em desconformidade com as leis e princípios que 
regem o certame, os quais devem ser alterados e aclarados, conforme será demonstrado nos tópicos 
abaixo, conforme segue: 

 
1. INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - LOCAÇÃO SEM MOTORISTA 

 
Denota-se do presente edital que a locação é dividida em COM e SEM motoristas. 
Quanto aos itens 5,6,7,8 e 9 por se tratar de locação de veículos sem motorista, é imprescindível 

a previsão no Edital quanto à responsabilidade da Contratante pelo pagamento das multas/infrações 
de trânsito, pois decorrentes da conduta de seus funcionários na condução dos veículos locados. 

Além disso, o Edital é omisso quanto à obrigatoriedade de a Contratante identificar o condutor 
na forma e prazo previstos pela legislação. Com efeito, considerando-se que somente a Contratante 
pode apurar quem era o condutor do veículo no momento da infração e levando em conta que a 
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ausência de identificação do Condutor enseja a aplicação de multa à proprietária do veículo, é 
imprescindível que o Edital regule essa questão, determinando que a Contratante é responsável pela 
tempestiva identificação do condutor junto aos órgãos de trânsito. 

Assim, tal lacuna do Edital deve ser retificada para determinar que a Contratante é responsável 
pelas multas e demais penalidades decorrentes de infrações de trânsito. 

Desta forma, requer a retificação do Edital para sanar a lacuna acima apontada, para incluir 
expressa previsão acerca da responsabilidade da Contratante pelo pagamento das multas e demais 
penalidades decorrentes das infrações de trânsito, bem como pela tempestiva identificação do 
condutor, devendo ser indicado, inclusive, o procedimento que deverá ser adotado para tanto perante 
os órgãos competentes, na forma e no prazo previstos pela legislação. 

 
2. PRAZO DE ENTREGA 

 
Quanto ao prazo para mobilização dos veículos, o edital fixa que: 

 
5.2. A execução do objeto (itens 05 a 09) seguirá a seguinte dinâmica: 
5.2.1. Início da execução do objeto: até 60 dias, prorrogáveis por mais 30 
dias, mediante justificativa, contados da assinatura do contrato. 
 

Primeiramente, cabe destacar somente após assinatura do contrato pelas partes será efetivado 
o negócio jurídico, proporcionando segurança e confiabilidade, além de viabilizar garantias materiais 
para a execução das condições pactuadas, por conseguinte, somente após este momento a contratada 
poderá iniciar os procedimentos necessários para aquisição da quantidade exata de veículos objeto da 
locação.  

Outrossim, não se pode desconsiderar a possibilidade de revogação da licitação por interesse da 
Administração, tal situação, extremamente temerária, justifica totalmente a cautela adotada 
concernente à aquisição dos veículos somente após efetiva formalização do contrato. 

Feitas tais considerações, é certo que a contratada dependerá de terceiros para cumprimento 
desta obrigação. 

Neste contexto, vale destacar que o edital permite o fornecimento de veículos seminovos sendo 
que para estes, a contratada dependerá de fornecedores que possuam a disponibilidade de 
atendimento com veículos nas especificações exigidas e dentro das limitações impostas quanto ao ano 
de fabricação.  

Além disso, caso a contratada opte pelo fornecimento d veículos 0KM, ficará sujeita aos prazos 
de faturamento impostos pelas montadoras, os quais ainda apresentam grandes oscilações quanto aos 
prazos de faturamento e afetam diretamente o prazo final de mobilização nos contratos. 

Acrescente-se ainda que, após liberação dos veículos, a contratada deverá cumprir os 
procedimentos finais de preparação, os quais englobam regularização de documentos, instalação de 
equipamentos/acessórios, adesivagem e traslado, circunstâncias que demandam tempo considerável 
e refletem diretamente no prazo final de entrega. 

Não há dúvidas de que a contratada dependerá de prazos impostos por terceiros para 
disponibilização dos veículos à contratante, os quais poderão superar o prazo de entrega fixado no 
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Edital e prejudicarão o cumprimento da obrigação pela contratada, sem que lhe possa ser atribuída 
qualquer responsabilidade por tais fatos. 

Com efeito, o edital não pode conter regras que restringem a participação, senão veja: 
 

“As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que, 
sem causar qualquer prejuízo à administração e aos interessados no certame, 
possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a fim de que 
seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. (MS 
5.606/DF, Rel. Min. José Delgado. “ (grifo nosso) 
 
“Observe o § 1o, inciso I, do art. 3o da Lei 8.666/1993, de forma a 
adequadamente justificar a inclusão de cláusulas editalícias que possam 
restringir o universo de licitantes.” Processo n.º 019.373/2004-0, Acórdão n.º 
1580/2005, Primeira Câmara do Tribunal de Contas da União. 

 
Nesse mesmo sentido, segue o entendimento da doutrina:  

 
“Princípio, já averbamos alhures, é, por definição, mandamento nuclear de um 
sistema, verdadeiro alicerce dele, disposição fundamental que se irradia sobre 
diferentes normas, compondo-lhes o espírito e servindo de critério para sua 
exata compreensão e inteligência, exatamente por definir a lógica e a 
racionalidade do sistema normativo, no que lhe confere a tônica e lhe dá 
sentido humano. É o conhecimento dos princípios que preside a intelecção das 
diferentes partes componentes do todo unitário que há por nome sistema 
jurídico positivo. Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma 
norma. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, 
conforme o escalão do princípio atingido, porque representa insurgência 
contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia 
irremissível a seu arcabouço e corrosão de sua estrutura mestra. (Elementos 
de Direito Administrativo, RT, p. 230) (grifo nosso)  

 
Assim, é essencial que as condições para entrega do objeto sejam condizentes com a realidade 

do mercado, a fim de garantir a ampliação da disputa e assegurar que o processo licitatório atinja seu 
principal objetivo que é a obtenção do menor preço para contratação. 

Ante o exposto, para garantir a ampliação da disputa em busca do menor preço para contratação, 
se requer alteração do Edital conforme segue: 

a. Fixar prazo de entrega de 60 a 90 dias contados da assinatura do contrato 
b. Quanto aos seminovos, permitir que estejam na posse direta da contratada e sejam de 
propriedade de empresa integrante de seu mesmo grupo econômico. 
c. Para os itens 8 e 9 fixar se os veículos deverão ser novos ou seminovos. 
 
3. DOS PEDIDOS 
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Ante o exposto, com o objetivo de garantir a proposta mais vantajosa para a 

Universidade Federal do Piauí, em estrito cumprimento aos princípios da competitividade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, que regem os certames licitatórios no geral e 
ao Edital no particular, requer seja acolhida a presente impugnação, para que sejam feitas as 
alterações apontadas acima, designando-se nova data para a realização do pregão, em razão das 
necessárias adequações. 

 
São Paulo, 09 de dezembro de 2024 

 
CS BRASIL FROTAS S.A 
 
Contato: Eduardo Sousa Botelho 
Telefones de Contato: (11) 2377 8068 
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Em atenção à solicitação de impugnação apresentada pela empresa CS FROTAS, vimos apresentar 

os esclarecimentos relativos aos itens do Pregão Eletrônico Nº 90020/2024, cujo objeto é a 

escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação de veículos, para o transporte de servidores, colaboradores, corpo acadêmico e 

materiais da Universidade Federal do Piauí nos Campi Ministro Petrônio Portela (Teresina), 

Professora Cinobelina Elvas (Bom Jesus), Senador Helvídio Nunes de Barros (Picos), Amilcar 

Ferreira Sobral (Floriano), Hospital Veterinário de Bom Jesus e Colégios Técnicos de Teresina, 

Bom Jesus e Floriano. 

 

 

1- Infração de Trânsito para os itens de 05 a 09. 

R- Informamos que, as multas que ocorrem em veículos locados, têm rito já definido na 

instituição, realizamos a identificação do condutor e solicitação de regularização junto aos 

órgãos de trânsito, para tanto será necessário acompanhamento tanto pela Contratante quanto 

pela Contratada no que tange as notificações de autuação para que as mesmas sejam 

disponibilizadas aos responsáveis em tempo hábil para que não ocorram prejuízos para ambas 

as partes. Para condutores autorizados da instituição é adotado o procedimento de abertura de 

processo eletrônico e encaminhamento ao setor responsável para apronta regularização. Para 

os condutores terceirizados (contrato de prestação de serviço de motorista) após a identificação 

é enviado comunicação formal à empresa responsável pelo contrato dos motoristas para a 

regularização das multas e infrações. 

2- Prazo de entrega 

R- Já consta no termo de referência prazo justo para a correta entrega dos veículos, entendemos 

da necessidade de interlocução com outros entes para fins da entrega dos veículos, entretanto 

necessitamos do serviço em tela.  

Da entrega dos veículos seminovos (itens 05,06 e 07) não há óbice quanto a veículos na posse 

direta da contratada e sejam de propriedade de empresa integrante de seu mesmo grupo 

econômico entretanto deve-se comprovar tal informação para que não ocorra configuração de 

subcontratação, os itens 08 e 09 os veículos devem ser novos. 

Teresina: 10/12/2024. 
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